
MUNICíPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

Of. PGIVI no 22512018

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara [/unicipal,
Cascavel/PR.

Cascavel, 09 de Abril de 2018.
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Em resposta ao Requerimento no 12012018, do vereador pedro
Sampaio/PSDB, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ano Braga
or Geral do Município

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07



CASCAVEL
GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria cle Saride

COMUNICAÇÃO INTERNA

NUMERO 044120r8 DATA: 0610412018

EMISSOR: Gabinete do Secretário - GS/SESAU

RECBPTOR Procuradoria Geral do Municipio - PGM

ASSUNTO: Resposta a CI no 94212018 - Requerimento no 120/2018

Em resposta a CI n'94212018, referente ao Requerimento den" 12012018 de autoria do Vereador

Pedro Sampaio/PSDB, em qpe solicita informações sobre o fechamento da entidade Movimento para

Libertação de Vidas - MOLiU, informa-se o que segue:

1. Sim. Cópias dos comprovantes de pagamento, anexas.

2. Missão FiladéIfia, situada no município de Sertanopolis/PR e Movimento para Libertação de

Vidas - MOLIVI, conforme anexo.

3. Segue anexa.

4. Segue anexa.

Sendo o que havia, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
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Rubehs Griep
Secretário de Saúde

SESAU / Rua Pernambuco, 1900 - Fone: (45)3392-6666 - cEp: g5gl0-021, cascavel - paraná
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ruuuciplo DE cAScAVEL
Financeiro

Comprovante de Pagamento

Pág 111

ruurtcípto DE cAScAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Oalai 0810212017

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 6.877,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS), conforme crédito em
conta corrente abaixo discriminada.

Conta Corrente Beneficiário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente: 26878 - í
Número da Ordem Bancária: 111

Conta Corrente Prefeitura
Banco: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente:624004 - 4
Número da Ordem Bancária: 111

Valor Creditado: R$ 6.877,00

Dados do Empenho

Número do Empenho: 1 0569 / 201 6

Número da Liquidação: 1098

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 1811012016

Data da Liquidação: 3110112017

Número Série

NFSE/J

lPl\,4 Sistemas Ltda ldentificador: WFC221 101-4789.JRZLU-260562004 . Emitido por: N4ARCIA BELO GHIGGI 0410412018 17:20
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MUNTCíPIO DE CASCAVEL
Financeiro

Comprovante de Pagamento

Pág 111

MUNICíPIO DE CASCAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Oatai 24102120'17

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 5.313,00 (CINCO MIL E TREZENTOS E TREZE REAIS), conforme crédito em conta corrente
abaixo discriminada.

Conta Corrente BeneÍiciário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente:26878 - 1

Número da Ordem Bancária: 258

Conta Corrente Prefeitura
Banco:'1O4-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente:624004 - 4
Número da Ordem Bancária: 258

Valor Creditado: R$ 5.313,00

Dados do Empenho

Número do Empenho: 10569 / 2016

Número da Liquidação: 2046

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 1811012016

Data da Liquidação: 2110212017

Número Série

NFSE79

IPM Sistemas Ltda ldentiÍlcador: WFC221 101 "47 89-OZNEt\r-260562022 - Emitido por: MARCIA BELO GHIGGI 0410412018 17:20
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
Financeiro

Comprovante de Pagamento

PáS 111

ruuurcípro DE cAScAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Data:.2410212017

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 1.978,00 (UM MIL E NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS), conforme crédito em conta
corrente abaixo discriminada.

Conta Corrente Beneficiário
Banco: 341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente.26878 - 1

Número da Ordem Bancária: 258

Conta Corrente Prefeitura
Banco: 1 04-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente 624004 - 4
Número da Ordem Bancária: 258

Valor Creditado: R$ 1.978,00

Dados do Empênho

Número do Empenho: 1 1 504 / 201 6

Número da Liquidação: 2048

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissáo: 0711112016

Data da Liquidaçâo: 2110212017

Número

79

Série

NFSE

IPM Sistemas Ltda ldentiíicador: WFC221101-4789-XISWE-260561857. Emitido por: l\,lARClA BELO GHIGGI 0410412018 17:17
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tvtu tilcípto DE CASCAVEL
Financeiro

Comprovante de Pagamento

Pág 111

nauNtcipto DE cAScAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Data: 30/03/20í7

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 6.210,00 (SEIS MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS), conforme crédito em conta corrente abaixo
discriminada.

Conta Corrente BeneÍiciário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente:26878 - 1

Número da Ordem Bancária: 495

Conta Correntê Prêfeitura
Banco: 1 O4-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente:624004 - 4
Número da Ordem Bancária: 495

Valor Creditado: R$ 6.210,00

Dados do Empenho
Número do Empenho: 11504 I 2016

Número da Liquidação: 447 2

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 0711112016

Data da Liquidação: 2810312017

Número Série

NFSE82

IPM Sistemas Ltda ldentificador: WFC221101-4789.BPTAl-260561875 - Emitido por: MARCIA BELO cHlcGt 0410412018 17:17
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lvtu Hrcípto DE cAScAVEL
Financeiro

Comprovante de Pagamento

Pág 111

M DE CASCAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Data: 11/05/2017

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastrode Pessoas Físicas/JurÍdicas sob
o número 78.674.702t000í-48 a importância de R$ 7.843,00 (SETE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS), conforme crédito em
conta corrente abaixo discriminada.

Conta Corrente BeneÍiciário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente: 26878 - 1

Número da Ordem Bancária: 84í

Conta Corrente PreÍeitura
Banco: 1 04-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente.624004 - 4
Número da Ordem Bancária: 841

Valor Creditado: R$ 7.843,00

Dados do Empenho
Número do Empenho: 11504 I 2016

Número da Liquidação: 7563

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 07111/2016

Data da Liquidação: 0410512017

Número

88

Série

NFSE

IPM Sistemas Ltda ldentiÍicâdor: WFC221101-4789-GGEKA-260561890. Emitido por: t,tARCtA BELO GHtGGt 0410412018 17i18
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lvtu tttcípto DE CASCAVEL
Financeiro

Comprovante de Pagamento

Pág 111

tvtur.ttcÍpto DE CASCAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Dala: OT11212017

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.702t0001-48 a importância de R$ 6.733,00 (SEIS MIL E SETECENTOS E TRINTA E rRÊS REAIS), conforme crédito em conta
corrente abaixo discriminada.

Conta Corrente Beneficiário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente:26878 - 1

Número da Ordem Bancária2582

Conta Corrente PrêÍeitura
Banco: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente:624004 - 4
Número da Ordem Bancária'.2582

Valor Creditado: R$ 6.733,00

Dados do Empenho

Número do Empenho: 4726 I 2017

Número da Liquidação: 23838

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 2710412017

Data da Liquidação: 3011112017

Número

120

Série

NFS-E

IPM Sistemas Ltda ldentiÍicador: WFC221 101-4789.PYYXZ-260561 388 - Emitido por: MARCIA BELO GHIGGI 0410412018 17:09
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tvtu tttcíplo DE GAScAVEL
Financeiro

Comprovante de Pagamento

Pág 111

lvturutcÍpto DE CAScAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Data:2711112O17

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 9.1?4,79 (NOVE MlL, CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE
CENTAVOS), conforme crédito em conta corrente abaixo discriminada.

Conta Corrente Beneficiário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente:.26878 - 1

Número da Ordem Bancária: 2486

Conta Corrente Prefeitura
Banco: 1O4-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente'.624004 - 4
Número da Ordem Bancária2486

Valor Creditado: R$ 9.124,79

Dados do Empenho

Número do Empenho: 4726 I 2017

Número da Liquidação: 22291

Órgão Emissor: Secrelaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 2710412017

Data da Liquidação: 1611112017

Número

115

Série

NFSE

IPM Sistemas Ltda ldentiÍicador: WFC2211014789.LEXPB-260561444 - Emitido por: MARCIA BÉLO GHIGGI 04104120'18 17:10
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MUNICIPIO DE CASCAVEL

Financeiro
Comprovante de Pagamento

Pág 111

MUNICíPIO DE CASCAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Data:26110120'17

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 9.867,00 (NOVE MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS), conforme crédito em
conta corrente abaixo discriminada.

Conta Corrênte Beneficiário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente: 26878 - 1

Número da Ordem Bancária: 2230

Conta Corrente Prefeitura
Banco: 1 O4-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente:624004 - 4
Número da Ordem Bancátia2230

Valor Creditado: R$ 9.867,00

Dados do Empenho

Número do Empenho: 4726 I 2017

Número da Liquidação: 20203

Orgâo Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 2710412017

Data da Liquidação: 1911012017

Número

112

Série

NFSE

IPM Sistemas Ltda ldentiÍicador: WFC221101-4789-ZVXVM-260561490 - Emitido por: MARCTA BELO GHIGGt 0410412018 17111
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MUNICiPIO DE CASCAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Dala:2910812017

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas FÍsicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 7.774,00 (SETE MIL E SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS), conforme crédito em
conta corrente abaixo discriminada.

Conta CorÍênte Beneficiário
Banco: 341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente: 26878 - 1

Número da Ordem Bancária: 1741

Conta Corrente Prefeitura
Banco: 1O4-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente 624004 - 4
Número da Ordem Bancária:1741

Valor Creditado: R$ 7.774,00

Dados do Empenho
Número do Empenho: 4726 I 2017

Número da Liquidação: 15628

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 2710412017

Data da Liquidação: 2310812017

Número

109

Série

NFSE

IPM Sistemas Ltda ldentiíicador: WFC22l 101-4789-QQLND-260561 508 - Emitido por: MARCTA BELO GHtGGt 0410412018 17:11
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ruuxtcÍpto DE cAScAvEL
Financeiro

Comprovante de Pagamento

Pág 111

MUNIciPIo DE CASCAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Oala:2710712017

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 7.820,00 (SETE MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS), conforme crédito em conta corrente
abaixo discriminada.

Conta Corrente Beneficiário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente 26878 - 1

Número da Ordem Bancária'. 1462

Conta Corrente Prefeitura
Banco: í 04-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente 624004 - 4
Número da Ordem Bancária: 1462

Valor Creditado: R$ 7.820,00

Dados do Empenho

Número do Empenho: 4726 I 2017

Número da Liquidação: 13063

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 2710412017

Data da Liquidação: 2110712017

Número

106

Série

NFSE

IPM Sistemas Ltda ldentiÍicador: WFC221101"4789-EFTOO.260561530 " Emitido por: t4ARCtA BELO GHtGcl 04t04t2018 17.12
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MUNICiPIO DE CASCAVEL

Financeiro
Comprovante de Pagamento

Pág 1/1

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Dala: OGl07l2O17

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 8.441,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS), conforme crédito em
conta corrente abaixo discriminada.

Conta Corrênte Beneficiário
Banco: 34'l - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente:26878 - 1

Número da Ordem Bancária: 1288

Conta Corrente Prefeitura
Banco: 1O4-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente:624004 - 4
Número da Ordem Bancária: 1288

Valor Creditado: R$ 8.441,00

Dados do Empenho

Número do Empenho: 4726 I 2017

Número da Liquidação: 11744

Orgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo
Nota Fiscal

Data de Emissão: 2710412017

Data da Liquidaçâo: 2910612017

Número

100

Série

NFS.E

IPM Sistemas Ltda ldenlilicador: WFC221 101-4789-FWBCY-260561552 - Emitido por: N,IARCIA BELO GHIGGI 04t04tza18 17.12
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litu r.rtcípto DE CASCAVEL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Data: 06/06/2017

Declaramos ter pago à MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas/Jurídicas sob
o número 78.674.70210001-48 a importância de R$ 8.658,00 (OITO MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS), conforme crédito em
conta corrente abaixo discriminada.

Conta Corrente Beneficiário
Banco:341 - BANCO ITAU SA
Agência: 3838 - CASCAVEL
Conta Corrente:26878 - I
Número da Ordem Bancária: 1029

Conta Corrente Prefeitura
Banco: í04-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 568 - Agencia Centro
Conta Corrente:624004 - 4
Número da Ordem Bancária: 1029

Valor Creditado: R$ 8.658,00

Dados do Empenho
Número do Empenho: 4726 I 2017

Número da Liquidação: 9014

Órgão Emissor: Secretaria Munl de Saude

Documentos Fiscais
Tipo

Nota Fiscal

Data de Emissão: 2710412017

Data da Liquidação: 2910512017

Número

95

Série

NFSE

IPM Sistemas Ltda ldentificador: WFC2211014789-JMZZO-260561567 - Emitido por: MARCIA BÉLO GHIGGI 0410412018 17 12



MUNICíPIO DE CASCAVEL
Estado do Paraná
CNPJ: 76.208.867/0001-07
Endereço: Rua Parana - Cascavel - 5000 CEP:

Cidade

Pá9.111

8581 001 1

Cascavelq*_F"ç^*YH} relefone: 45 3321 2300

Aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se na sala
de Licitações do Departamento de Compras, às 14 horas, a Comissão de Licitação
nomeada pelo Decreto no 13.46812017, para proceder à abertura e julgamento da
Concorrência no 0812017 - Registro de Preços para Contratação de instituição para
fornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de 18 anos, usuários de
substâncias psicoativas do município de Cascavel em Comunidades Terapêuticas,
conforme requisição no 101712017, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, processo
no 3595212017. O valor máximo para a presente licitação e de R$ 239.695,50. Após o início
da reunião, a Comissão procedeu à abertura dos envelopes "1", contendo a documentação
das ro nentes

As declarações de ME/EPP foram apresentadas conforme tabela acima. O Sr.
Presidente solicitou apresentação de documento de identidade válido dos
representantes credenciados. Todos os documentos foram verificados pela
Comissão de Licitação e representantes presentes, onde foi constatado que a

empresa Movimento Para Libertação De Vidas De Cascavel PR apresentou
certidão positiva municipal e certidão negativa federal vencida em 2910912017,
ficando desta forma INABILITADA para o presente certame. A empresa Missão
Filadélfia apresentou documentação em conformidade com o edital, sendo
declarada HABILITADA para o. presente certame. O resultado de habilitação será
oportunamente publicado no Orgão Oficial do lVlunicípio. Estando presentes os
prepostos das duas empresas inicia-se o pazo recursal nos termos da Lei 8.666/93.
Os envelopes dos preços permanecem vistados e fechados sob a guarda do
Departamento de Compras. Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a

sessão cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, fica
assinada pela Comissão de Licitação e demais presentes ao ato.

Emerson ltrlarcante
Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL

José Carlos Zamboni
Membro da Comissão de Licitação

Renato Augusto dos Santos
Membro Suplente da Comissão de Licitação

Helio Haerdrich Souto
Movimento Para Libertação De Vidas De
Cascavel PR

Fernando Marcos Gea
Membro da Comissão de Licitação

Alexandra Christina Bertag lia
Membro da Comissão de Licitação

Renan Vinicius Rocha de Oliveira
Missão Filadélfia

Proponente CNPJ Representante
ME/
EPP

Missão Filadélfia 06.122.13í /0001-28 Renan Vinicius Rocha de Oliveira
Movimento Para Libertação
De Vidas De Cascavel PR

78.674.70210001-48 Helio Haerdrich Souto
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coNcoRRÊNctA N.e o8l2o]-7

A Comissão de Licitação do Município de Cascavel

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) Renan Vinicius Rocha de Oliveira, portador
(a) da Cédula de ldentidade sob n.e t0.252360-1 e CPF sob n.e 063.259.609-04, a participar

do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência ne 08/20L7, instaurado por esta

Prefeitu ra.

Na qualidade de representante legal da empresa MISSÃO FTLADÉLFIA, outorga-se ao

acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de

Recu rso.

Sertanópolis, em 05 de Outubro de 2OL7,

Clair Soriani Rodolfo
CPF: 966.88L.229-87

Presidente

I

Entjdade Manlen€dorâ do Centro rle Educrçâo Infantil Flfadólfla a do Centro Terapôutico Flladálfla
Funúaçio em ;710ãâ004 - CNPJ: 00.Í??.131100ü1.28 " Derlaego & Registo da Entid*do §ocial

Êxacutora na §eers!âris dâ Eàtedo d0 Trabalho, §mprogo a Pr'cmogáo §oc]al ns 27aA.$ - Loi dç UtilirÍado
Púriicü Êstedupl nr 15,259çie't1/CSOC,}§- Le; cie Utilioadü Publiça &ur:ícli:al nt l,?0'r de eiiü§j04

Ê.ag;stro no CNA§ (Pror"oc$ic nê 71010,OCi4931?00$.?8)



tvtovrrvrENTo rARA LTBERTAÇÃo DE vtDAS - Moltvr
cN PJ 7 8.67 4.7 02lOO01 -48

DeclaradodeUtilidadePúblicaFederal pelaLei no50717/61, de2911012001 eEstadual pelaLei no10.814, de24105194

e Municipal pela Lei no 1.880/86, de 12108/86. Registrado no CNAS sob o no 44006.000359/2000-67, em l6/06/2000

coNcoRRÊNctA N.o 08/2017

'§ À Comissão de Licitação do Município de Cascavet

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente credenciamos o Sr. HELIO HAERDRICH SOUTO, portador da Cédula

de ldentidade sob no 9681085-9 SSP/PR e CPF no 047.233.459-06 a participar do procedimento

licitatorio, sob a modalidade Concorrência no 08/2017, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da entidade Movimento Para Libertação de

Vidas - MOLlVl, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao

'"* direito de interposição de Recurso.

Cascavel, 10 de outubro de 2017

,.:
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,".i
. , 1..i: -!,a, -

Presidente / Representante Legal MOLIVI il,::r ,:.r,:r ;. :.; , . .. 
.

L-.-

.i,\ í

Rua Totedo ,4Tg - Jardim perioilo - Fone (45) 3225-6695 / (45) 3096-6696 - E-mail: molivicvel@hotmail.com.br

CEP 85817-390 CASCAVEL - PARANA
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REPUtsLICA FEDERATIVA DO BRASTL
CouancA DE'§ERTaN6nor,ts

EsrADo »o panexÁ

,h
OARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua São Pauio n.o 853 - Centro
seRrnxópoLts/PR - 86. 1 7o-oo

\. TITULAR
DILKE ANDREA GALAC,Cj ALVES

JURAM.ENTAPO
EDNA MARIA ZAMPIROLLI

CERTIDÃO N." 42812017

DILKE, ANDREA GALACCI ALVES, TituIaT
do Oficio ;do Di'stribuidor ,da Comarca de
Sertanopolis, :Estado do Paraná, na fôrma
da'1ei, etc...

CERTIFICA' a pedido verbal de párte de pessoa
interessada que para fins de direito, que revendo em Cartór,io os livros. de

,Distribuições de Ações de Falência e Recuperação Judicial, desde 2OO7 ate a
presente data (busca de 10 anos) VEzuFIQUEI NADA . CONSTAR
REFERENTE A EMPRESA MISÍ§3O FILADETFIA, pessoa jurídica de
direito privado localizacla na Chácara Recanto daPaz- Agua da Mombuca, neste
Município e Comarca de'sertanopolis Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. no

0 6'.1:2'2. 13 1 /0002-09..... t."...r...4.i.t

O REFEzuDO' E VERDADE E
lComarca de S ertanopol,is,' Estado dias do
ano: de Oóis rnil e' 'dezessete (06"'10.2017,). Eu
Distribuidora desta Comarca a digitei, subscrevi e assino.

dade e

bro do

PREFEITUflA MUNICIPAI. DE CASCAVEL

:3lffiEfri1 ?ii'tr:y

Funarpen - Selo Oigital No paGcT . arAyJ . HlmPA, Controle: dTQaY. e26S
Consulte esle selo em http://funarpen.com.br
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M§SÃO FILADÉLFIA
cNPJ 06. 1 22, 1 31 t0001 -28

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEt NO. ,1.29112004

UTILIDADE PÚBLICA ESÍADUAL LEI NO. 15,25912006
UTILIDADE PUBLICA FEDERAL LEI NO 042410610412011

INDICE

Da Estrutura administrati:va.

Das Assernbleias.

Do Conselho de adminístração

Do Conselho Fiscal.

Da Gerencia Administrativa.

Dos Departamentos, das lVlantidas, filiais e

Licenciadas.

,-'í -tt ^ C'r','i ii:..r t' I " 
*' ' " r': Í ti,

... - '.'1-e
, ,',-. .trjl'

i i ü'r..;

ir,-ti,.al1.,'

1.,-,1,.': '.'li,.:;.-"'i '-'
i..:t u.í

i,í í;t
UL.rl.

Capitulo I

Capítulo V

Capitulo Vl

Da Denorninação, Duração, FfÍrs, Natureza, §ede e

Finaliciade.

Capítulo ll Do Quaclro de Ass;ocj,ados.

Capitulo lll Dcs Direitos e Deveres do Associado

CapÍtulo lV Da Adr,ni ssão, rS- lrs pe nsão-,. Exc I u sã o, ê Dern l§sã o.

Capitulo VII

Capítulo Vlll

§apÍtulo lX

Capítulo X

yEl

1B:

P,(/

Capítulo Xl Do Processo Eletivo
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Capitulo Xtl

Capítulo XIII

CapÍtulo XIV

Capitulo XV -

Capítulo XVI

Capítulo XVll

Dos Recursos Financeiros.

Do Patrimônio.

Dos Livr:os de Regístros

Da Prestação de Contas.

das DisposiçÕes Gerais.

ú,.rYl ::.:t)i,!:'',--
a_.'.'. ^.:'..11'r . -'',. .r"

Das Relações entre Departamentos, Mantidas,

filiais e LicencÍadas.
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MISSÃO FILADÉLFIA
cNPJ 06. 122.1 31/0001-28

UTITIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI NO. 1.29112004
UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL LEI NO. 15,259112006

UTILIDADE PUBLICA FEDERAL LEI NO 0424]A610412011

CAPITULO Í

F{NALIDADES.

--Í,:t-:*c:--

Art. 10 - A "MISSÃO fllapÉLFlA" é uma Organização da Sociedade Civit,

pessoa juridica de direito privado, com fins náo econômicos, de caráter

Associativo e duração por tempo indeterminado, com sede e foro no município

de Sertanópolís - PR, na Rua: Mínas Gerais,607, Centro CEP: 86170-000.

Codigo Civil

T

Vç1

Constituída em 17 defevereiro de 2004. Que se regerá pelo Novo

Brasileiro * Lei Federal no. 10,406/02, pela legislação vigente do

presente Estatuto Social,

Art. 2o - A "MISSÃO rtUpÉLFlA',' tem por finali
l:l,.Cil:'l . r\u

Prestar serviços de assistência social, ctrlt
r.1':}
ura

paí ê

humana através da defesa dos direitos sociais e da prestação de serviços de

atendimento, gratuitos ç perrnanentes, j"u.nlp-..9",çr,ia..n.Ç.ês e adolescentes, a

pessoa conr trartstorno psicorativo decorrrentes do uso, abuso ou dependência

cle substâncias psicoativas,'" u pur.oa idosa ern situraçáo de vulnerabilidade

social, "O*, como seus famitiares. tanto em regir:ne eclucacional, assistencial,

residencial, ambulatorial. quanto no apoio educativo e sócio educativo, tamb.érn

na iniciação profissional, no atendirnento terapêutico e na deíesa dos direitos

com a finalidade de integt'á-los à comunidade ou garantir o seu

ra o pleno exercicio c{'a cícladania;
*--"\

i7
!'1

desenvolvinre

/2

t-.'
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Paragrafo Primêiro: Da defesa e garantia dos direitos e

da criança e Adolescente: .)rt í.ir

I * Prestar serviços de assistência social, cultura, educação e promoçâo da

vida humana, gratuitos e permanentes junto a crianças e adolescentes em

situação de vulnerabilidade social, ,bem corno seus familiares, tanto em regime

de educação infantil, quanto no apoio soeio educativo e também na iniciação

profissional, educando-os e orientando-os com a finalidade de integrá-los à

comunidade para o pleno exercício da cidadania;

ll - Desenvolver projetos nas áreas de Cultura; Esporte.; Saúde; Meio-

ambiente; Educação; Comunicação e geração de trabalho e renda;

lll - Fromovêr cursos e palestras para a valorização do indiyíduo, promovendo

mudanças de hábitos, organizaçáo pessoal, autogerenciamento, lideranças,

negociaçáo e motivação;

lV - Experimentação nâo lucrativ.a d.e novos modelos socio pr:odutivos e de

sistemas alternativos de produgâo, comércio, trabalho e emprego para fanrílias

de crianças em situação de vulnerabilidade;

V * Promoção da étíca, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da

democracia e de outros valores universais;

Vl - Organizar cursos, palestras. q seminários para criança e adolescentes,

organizações sociais ou empresas onde se possa ser expandido o objetívo da

lnstituição;

Vll - Estabelecer parcerias com outras entidades, govêrnamentais ou nâo, para

que se possa atingir os objetivos sociais e expandir a atuação visando sempre

atingir rnaior núrtrero'de pessoas beneficiadas pela atuação da lnstituição;

Vlll - Apoiar e garantir a aplicação no que dispÕe a Lei Fed'eral no, 8.06g -
Estatuto da Criança e do Adolescente;

lX - desenvolver atividade educacional, respeitando a gratuidade conforme

resÍsração pertinente, como esôora oonrrlni!ár'ia, pniÉsr1,rAp.v#,{r,mgF.,Ç{§cAv'L

x * orsanizar cursos Ínfantis formais e especlais ' t,r,ii.ã..'...')i.,li.:]j:9§l-"'"'

Página 4 de 34
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Xt - organizar cursos formaçâo e atualizaçâo pedagogica,

Xll - promovero voluntariado,

Xlll- organizar eventos, seminários, exposiçÕes, ciclos de

r ,,i*.. ir,"l

..r;;!riJ

1iÍ1.,§,, -

il:i' l*i i."illi

paleqt

eventos,

XIV - organizar e adrninistrar centros de referôncia educacional, i

XV - desenvolver atividades de estudo e pesquisa na área educacional,

cultural e esportiva,

XVI - promover atividades de integração oom a comunidade,

XVll *or.ganizar atividades cultural, esportiva e assistência social, -
XVlll - integrar as atividades. de estagio, pesquisas e extensão co.munitária

com faculdades e universidades;

XIX- desenvolver pr:odução de matêriais educac-ionais e dicfáticos, livros e

editoraçÕes,

XX- integrar com o setor público e empresarial,

XXI- desenvolver programa de integ,rggão,digrital,

XXll- ciesenvolve,: programas de apoio ao educador,

XXlll- desenvolver atividades de educaçáo ambientJ

XXIV - desenvolver atividades de educação infantil.

XXV - Desenvolver atividades de Educação Básica,

I * For"necer atendírnento de Assistôncia Psicossocial e à saude c[e 1:ortadorbs

de transtornos decorrentes de uso, abuso ou dependência de substâncias

psicoativas

t\

VEL
L

.1
"}4l

at-
í,i>f,
\i)d
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Paragrafo §egundo: Da def"esa e garantía dos clireitos sociais; cla

promoção da Vicia Humana e do atendimento a pessoa com transtornos

decorrentes de uso, abuso ou dependência cle substâncias, psicoativas:



,.J
'i!

$Ô
ll - Desenvolver progranra de assistência aos dependentes qu

de 18 anos,

lil - Desenvolver programa de assistência aos

menores de 18 ano§-.

lV - Desenvolver programa de assistência aos

maiores de 65 anos,

,: : - .;::: i-i ijil

5

dependentes quínr

dependentes químicos

V - Desenvolver programa de orientação e assistência aos íamiliares de

dependentes químicos,

V- Prornoverovoluntariado,

Vl - Organízar treinamentos, palestras, seminários, eventos, feiras e

exposiçôes relacionados a pr:evençáo, tratamento e repressáo às drogas e

suas dependências,

Vll - Desenvolver serviços de assistência ambulatorial, internação e

consultas,

Vlll- Desenvolver programas em parceria, estágios, estudos, pr.ojetos,

extensão e pesquisas corr faculd?des, universidade, escolas tecnicas e
profissionatizantes para o desenvqlvimento de,atividades relacionadas a defesa

e garantia d.os clireitosrsociaí§; a p.romoção da Vida Hurnana e do atendimento

a pessoa com transtorrros decorrentes .de uso, abuso ou clepenctência de

:substáncias psicoativas e seus familiares,

lX- Deserrvolver novos modelos experimentais não lucrativas de proclução.

comércio, emprego e credito pâra dependentes químicos e seus familiares;

X - lnteirar com programas oficiais governamentais,

Xl- Organizar atendimentos de envolvimento e fortalecimento dos vírrculos

fanriliares,

Xll. Desenvolver as ativÍdadeç respeitanclo as gfatuidádes conforme

legislaçÕes vigentes

XII- Organizar centros de treinamento, cursos e atualização profissional,

Xlll- Or"gânizar oficinas e núeleos dê rprodugão cornunitária para dependentes
quÍmicos enr tratamento,

i>lz'I
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XIV- Desenl,olver programas de benefÍcios e assistêrrcia aos

dependentes quÍmicos e seus familiares. .---

\: ii" !il .)

1q,

: . ,;'r.,t;t;"'lN*j,:J'L.*'" 
frxv- Desenvolver e exeÇutar assistência de Saúde aos dependentes

químicos.

XVI - Prestar Serviço de Centros de reabilitaçâo, comunidades Terapêuticas

para dependentes químicos com alojanrento.

xvll -. Prestar serviços de Promoção da saude Humana e serviços sociais,

Paragrafo Terceiro: Da defesa e garantia dos direitos sociais da pessoa idosa;

do atendinrento a pessoâ idosa:

I - Defender os intere§ses e direitos da pessoa idosa na forma da l-ei F.ederal

no, 1A.741- Estatuto do l;doso,

ll - Prestar serviços de atendirrlento a pêssoa idosa.

Ill - Fornecer atendimento cle Assistência Psicossocial e à saude do idoso.

lV - Desenvolver programa de assistência educacional, assistencial, cultlrral

e psicossocial aos maiores de ô5 anos.

V - Desenvolver programa cje orientação e assistência aos famíliaies do

ldoso,

V- Promoverovoluntariado,

Vl- Organizar treinamentos:, Balestrasr senrinário§, e.ventos, feiras e
exposiçÕes relacionadas a Garantias closdireitos do idoso,

(tr
Vll - Desenvolver seruiços de assistência anrbulatoriaf , 

Iin\erflaeao 
e

consultas, [. ir'i. u \qutti
Vlll - Desenvolver programas em parceria, estágios, es\u$os,i projetos,

extensão e pe-sq,uisas com íaculda"des, universidade, escoYrs tócnicas Ç

profissionalizantes para o desenvolvimento de ativídades relacionadas a clefesa

e garantia dos direitos sociaÍs; a promoção cla Vida l-lumana e do atendimento

rBÊrfiitt?ê í\4UNrCtpA L 0 E CÂSCAVEL
i;CIr"Ji:ff,lji crrpr o oniciúai' " --

D.,Í tt (.1.9,...i...1" 
0... t...,ll.f

\\--

+,#T\
t\. 

_l+

a pessoa acima de 65 anos,

-râ
LÇ
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\J lX- Desenvolver novos modelos experÍnrentais nâo lucrativas de

comércio, enrprego e credito para o idoso;

X - lnteirar com programas ofíciaÍs governamentais,

XI- Organizar atendirnerrtos de envolvimento e fortalecimento dos vínculos

familiares,

Xll- Desenvolver as atividades respeitanclo as gr:atuidades conforme

legislaçÕes vigenÍes,

Xll- Organizar centros de treinaménto, cursos e atualização profissional para

idcso,

Xlll- Organizar ofioinas e núcleos de produção comunitária para a terceira

idade,

XIV- Desenvolver programas de benefícios e assistência aos trabalhaciores

da terceira idade.

XV- Desenvolver e executar assistência de Saúde do icloso.

XVt - Prestar.serviço de Centros de reabilltaç:áo, comunidades Terapêutícas,

casa de repouso, asilos, para idoso com àlojamento.

XVll - Prestar Seruiços de Prornoção da Saude Humana e Serviços Sociais:

Art. 30 - A fim de cumprir as suâs flnalídades, A ltlissão Filadélfia, poderá

firnrar, termo de fomento e colaboração, convênios, Gontratos, termos de

parceria, termos cle cooperaçâo e articular-se de forma conveniente, com

órgãos ou enticíades públicas e pr.lvadas nacíonal e estrangeíra, assim como,

corn enrpresas e pessCIas físicas:

Parágraío Primeiror Para os fins deste artigo, a deeJicação as atividades nele

previstas configura-se mediante a execução clireta de projetos, programas,

planos de ações correlatas, por meio da cloação de recursos físieos, lrumanos

e financeiros, ou ainda pela prestaçâo de se,rviços intermecliários de apoio a

outras organizaçôes sem fins lucrativos e a orgãos do setor público que atuem

$/CI

"*rl},ft]#§''i'iiw"
ern áreas afi 11s

.?
,a

< -iL^
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Parágrafo §egundo: A associação fará a aplicaÇão das recç itaS,ll r:endas.,

rendimentos ou eventual resultado operacional da entidade i ntegralme

apliÇaclos no território nacional, e na manutenção e no desenvolvimento

suas finalidades institucionais, de acordo com o aft, 30, inciso lV do Decreto no

2.536/98

Art. 4 o Esta associação é mantenedora das seguintes instituiçÕes:

I - Centro de Educação lnfantil Fitadelfia - CElFlL, situado no mesmo

endereço. Com instalaçÕes específiÇas de acordo com as Normas

PedagogÍcas do Nucleo Regional de Educação do Estado do Paraná.

ll - Centro Terapêutíco Filad.elfia"'- CETEFIL, situado na Chácara

Recanto da Paz localizado na estrada Agua da Mumbuca, no rnunicípio de

Sertanópolis-PR, CEP 86170-000. Co.m instalaçÕes espeÇífícas de acordo'com

as Normas da 17a- Regional de Saúde - SAM - Londrina PR, baseado no

modelo das Comunidades Terapêuticas.

lll - LAR FILADÉLFIA - LADIFIL, situado na Rua Minas Gerais, 593,

centro, no município de Sertanópolis-PR, CEP 86170-000. Com ínstalaçÕes

específicas de acordo com a tegislação vigente (Lei Federal no. 1A.741

Estatuto do ldoso).

Parágrafo Unico: A Missão Filadelfia poder'á desenvolver atividades em todc

terrilório rracional ern fornta de filÍal, rnantida ou liceirciada,

Art. 5o - No desenvolvimento de suas atividades, a associação observará os

princÍpios da legalidade, impegsoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de rAça, cor,

gênero ou religiáo.

Parágrafo Unico: Poderá ainda para cumprir seu pr:opósito a entidade atuar

em apoio e fomento a outras organizaçÕes.

Art, 60 - A associaçâo terá um Regimento Interno que, aprovado pelo Conselh
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Art. 70 - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a lnstituição s

tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem

quais se regerão pelas disposiçÕes estatutárias.

org

s)

CAPITULO II

CIAD

Art. 80 - A 'ÍMISSAO FILADÉLFIA," é constituÍda por numero

associados, distribuídos nas segulntes categorias:

. AssociadosFundadôres;

. Associados Efetivos;

. Assocíados Benemé'ritos;

" Associados Contríbuintes;

. Associados Fesquisadores;

" AssocíadosColaboradores,

. Associados lnstitucionais.

ilimitado de

Art,90 - É associado Fundador corn direito na Assembleia Geral avoz, voto e

ocupação de cargos eletivos de díreção., fisea,lização e administração, a pessoa

física presente na,Assembleia de ConstÍtuigão da "MlS§ÃO ftmAÉLFlAt'.

Parágrafo Primeiro: Os associados fundadores são remidos de qua.isquer

obrigaçÕes e contribuições pecuniárias periódicas à associação.

10o - É associado Efetivo com.direito na Assembleia Geral avoz, voto e

ocupação de cargos eletivos de direção, fiscalização e administraçâo, a pessoa

física que estiver: prestado serviços relevantes à "MlSSÃO FILADÉLFIA" conlo

sociado atuante durante no mÍnlmo um ('1) ano

Art, 11o - É associado Benemérito com direito a sÍmples presenÇa na

Assembleia Geral, sem direito a voz, voto ou ocupação de cargos eletivos, a

pessoa física ou jur:ídica que náo esteja associadq à organização e que venha

atividades de Íorma voluntária na execuçáo dos seus

CON
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objetivos.

Art. 12o - É associado Contribuinte com dir:eito a simples na.
.*'l

1lL,

o

Ltt

assembléia Geral, sem direito a voz, voto ou ocupação de cargos eletivos, a 
--

pessoa física ou jurÍdica, gue venha a associar-se, apos a Assembleia de

Constituição e quê pague mensalidade ou angidade,

Art. 13o - É associado Pesquisador eom dir:eito a simples presença na

Assembléia Geral sem direito a voz, voto ou ocupação de cargos eletivos, a

pessoa física ou jurÍdica que não esteja associado à organização, pessoa fÍsica

ou jurÍdica que venha a realizar trabalhos de pesquisas.

Art. 14o - E associado Cotaborador com direito a simples presenÇa na

Assembléia Geral, sem direito a voz, voto ou ocupação de cargos eletivos, a

pessoa física que comprovadamente prestar serviços e particípar da

organização. Apos um (1) ano de serviços prestados poderá ter sua condição

alteradas para associado efetivo., partictpando â,ssim, das.decisôeç da Diretor:ia.

Art, 150 ' São associados lnstitucionais as erntidades de classes,

organizações do terceiro setor e escolâs públicas e pr:ivadas, sem direito a

ocupação de cargos eletivos,

cAPÍr,ulo ri!

Art. 160 - São direítos dos associados da "MISSÃO FILADELFIA":

Votar e set votado para os cargos eletivos; --
Tomar parte nas assembleias gerais;

Manifestar e apresentar sugestÕes de trabalho;

Usufruir dos serviços e atividades oferecidos;

Frequentar a sede, filiais ou licenciadas dessa associação

Art, 170 - São deveres dos associados dessa assooiação:

01 - cumprir as d.isposições estatutárias e regimentais;

I
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02 - acatar as decisÕes das Assembléias e do
administração;

03 - zelar pelo patrinlônio da Associação, cuid

NS

correta apticação segundo a finalidade decidida pelas
diretivas da AssociaÇão;

04 - contribuir para que as finalidades sejam alcançadas.

Art. 18o - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos

encargos da lnstituição e sonrente poderão ser excluidos do quadro social em

justa causa e motivos graves na forma da Lei.

CAPÍTULO IV

DA ADMISSAO. SUSPEN§Ão E EXCLUSÃO.

Art, 190 - Para adrnissáo do associado o processo consiste em:

" Preenchimento de uma ficha de inscrição;

. Análise da ficha cadastral pelo conselho de administraÇão e Conselho

Fiscal para sua devida apr,ovpção;

. Documentação pessoal para cadastramento.

Art. 20o - Quando da suspensâo e ou exclusâo de associado o processo

consiste em:

n Notificação ao associado, envÍada pela secretaria administrativa;

. Snspensâo dos dir:eitos por um pazonão superigr a rroventa (90) dias;

. Reincidindo o fato ou outro agravante de tamanha proporção, será

encaminhado à Assembleia Extraordinária para a sua devida exciusâo.

Pqrágrafo Único: O' assocriado que Íor excluído da "MISSÃO FILADÉLFIA"

somente poder:á retornar ao quadro de associados, apos dois (2) anos

consecutivos decorridos da data de exclusão e se houver dívidas com a

lnstituição deverá quitá-la de acordo com as normas jurtdicas vigentes. De

outra forma não poderá retornar eni hipotese alggrna.

íi4Ul\,'íCIR4L DE
ÊER E Cotú o rJÊ,G
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Art. 21o - O associado poder.á â qualquer,mornento soiicitar a

voluntariarrente, para tanto basta comunicar a sua retirada por ca Ço

assinatura reconhecida em cartório e encaminhada e protoco

secretaria da associaçâo.

Parágrafo Único: O associado que solicitar seu desligamento voluntariamente,

poderá retornar ao quadro de associados a qualguermomento, quando assim o

desejar,

ÇAPíTULO V

pA E§TRUTU-FA ApMtNISTRATIVAI

A,rt.220 - A "MISSÃO rtmOELFlA" é administrada por:

01 - Assembleia Geral';

02 - Conselho de Administração;

03 - Conselho Fiscal;

04 - Gerência Administrativa;

05 - Departamentos.

0e

Parágrafo Primeiro: A lnstitu,ição não remunera os membros do conselho de

administração e do Conselho Fiscal pelas funçÕes que exercem nos

respectívos cargos eletivos. No entanto remunera seus empregados de acordo

com o vÍnculo empregatício seja pela C,L.T., aos que efetivamente atuam na

gestão executiva, administrativa e operacíonal, bent como aqueles que

executam prestaçâo de serviços específicos, respeitados, em ambos es casos,

os valores praticados pelo mercado na reg'ião onde exerÇe suas atividades.

Parágrafo Segundo: A "MI§SÃO FILADELFIA" não distrÍbui entre os seus

socios ou associados, conselheiros, diretores, Adminístradores, empregados ou

doadores eventuais excedente,s operacionais, brutos ou líquidos, divide

bonificaçÕes, par,ticipaçÕes ou pareelas do seu patrímônio, áuferidos mebi

o exercício de suas atividades, e os aplica inte§ralmente na consecu u

ivo social
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CAPÍTULO VI

Dl\ Á,ssEMBI-ÉIA G ERAL.
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Art. 23o - A Assembléia Ger,al, órgão soberano da 'íMISSÃO FILADÉLFIA" se

constituirá dos associados em pleno gozo de seus direitos estâtutários.

Parágrafo Primeiro: Os conselheiros eleitos, bem como os rnembros do

Conselho Fiscal, apos tomarem posse em Assembléía Geral,

permanecerão em seus cargos até a posse dos eleitos em sua

substituiçáo,

Art.24o - Compete à Assembléia Geral:

01 - eleger q destituir o Conselho de administração e o Conselho

Fiscal;

02 - deeidir sobre reformas do Estatuto Social;

03 - decidir sobre a extinção da associação;

04 - decidir sobre a conveniêncÍa de a[ienar, transigir:; hipotecar ou

pernrutar bens patrimoniais;

05 - aprovar o Regimento lnterno e Ordens Normativas para

funcionamento interno da Instituição;

06 - outràs julgadas necessárias.

Art, 25o - A Assembleia Geral se r,ealizárá, ordinariamente, uma vez por ano

Bara:

01 - aprovar â proposta de programagãq anual da lnslituição,
submetida pelo conse[ho de administração;

02 - apreciar o relatorio anual do conselho de administração;

03- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo
Conselho Fiscal, se instalado;

Art, 260 - A Assembléia Geral se realizarà, extraordinariamente, quando

CASCAVET *\S'

convocada

rq:8998
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01 - Pelo conselho de adnrinistração;

02 ' pêlo Conselho Fiscal, se instalado;'

03 - por requerimento de um quinto dos associados quites

obrigaçÕes sociais, o direito de fazê-lo de acordo com o Art. 60 do

Novo Códígo Civil Brasileiro - Lei Federal no. 10.406102',

04 para alienação de bens ou patrimônios da "MISSÃO

FILADÉLFIA";

05 para demais assuntos pertinentes à adrninistraçâo da

organizaçáo.

Art. 27o - A convocação da Assembléia Geral será feita por rneio de elital

afixado na sede da lnstituiçáo elou publicado na impressa local, por circulares

ou outros meios convenientes, com antecedência minima de 10 dias da

reunião.

Parágr:afo Únieo: Qualquer Assembléia se instalar:á em primeira convocação

com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer

número, respeitados os limites tegais do ParágraÍo Unico.do Art. 59 do Novo

Codigo Civil Brasileir:o - Lei Federal no. 10.406/02,

f

ln

,ou.Jt] YArt. 28e - O Conselho Físcal e qs Depa:r:tamen:tos têm liberdade de pron

as assembléias internas,a qualqssl''ry1.offiÇnto, para §uas delíberaçõeq. E ,pós 
V

sua realização deverá comunicar o resultado oficialmente ao Conselho de

Adrrrinistraçâo, para os trâmites legais.

eAPiTUlo.Vll

Qo Conselho_de-A,dmin istração.
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Art. 29" - A "MISSÃO f tmpÉLFIA" adotará práticas de gestão aclmÍnistrativa,

necessárias e suficientes, a csibir a obtenção, de forma individual ou coletiva,

de benefícios e vantagens pe.ssoais, em decorrência da participação nos

processos decisórios.
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Art. 30o - O Conselho de Adnrinistraçáo será constÍtuído po, ,ni Presidente,
\ t. .

por um Vice-Presidente, por um 'lo Secretário, por um 20 Secretárió\g:,9i'um:1ti'\j;' "
Tesoureiro, por um 20 Tesoureiro. '"*' ;'-:' 

.

Farágrafo Primeiro: O mandato do Conselho de Administraçâo será de 24

(Vinte Quatro) meses ou Dois anos, sendo permitida a reeleÍção de qualquer

dos membros.

Parágrafo Segundo: A Assinatura de dois Corrselheiros em conjunto obriga a

Associaçâo, nos limites de suas competências e hierarquias,

Parágrafo Terceiro: As assinaturas em conjunto de dois Conselheiros para

documentos que obriguem a associação em atividades da gestão social

ordinária, inclusive abertura de contas correntes bancárias, assinaturas de

cheque e outras ordens bancárias, firrnarem enrpréstinnos e títulos de crédito e

demais atos que obrigam a associaçáo será na ordem seguinte: em primeiro

lugar as assinaturas do Presidente com o Teeoureiro; Somente na falta do

Presidente poderá assinar o Vice-Presidente com o Tesoureiro.

Parágrafo Quarto: Na Ímpossibilidade do Tesoureíro assinar em conjunto com

o Presidente ou o Vice-Presidente, em suas ausências ou Ímpedimentos,

assinará o Presidente e/ou o Vice-Presidente em conjunto com o 20 Tesoureiro.

Art. 31o - Compete ao Conselho cle Administraçâo da "MlS§ÃO FILADÉLFIA":

01 - Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de

programaçáo anual da Instituição;

02 - Garantir a execução da programaçâo anual de ativÍdades da

Instituição;

03 - Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatorio anual;

04 - Reunir-se com instituiçÕes públicas e privadas para nrútua

colaboração em àtividades de interesse conlum;

,c!
ii:.

''i !j
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05 - Contratar e deriiitir funcionários;

06 - Regulamentar as Ordens Nornrativas

emitir Ordens Executivas para disciplinar o

da lnstituição;

COXJ Ê§

da mbleia Geral e

amento interno

üATÉ.

fr

Página '16 de 34

h--
DE

1

.^- 1\_--_j<:_\
.'/1 

l



, i ,'tij

07 - Representar a Missão Filadelfla nos seus atos

08 - Convocar ass.embleias,
f:

09- Administrar as mantida, fíliais e liçenciadas da

Filadelfla.

Art. 32o - o conselho de AdministraÇão se reunirá no mínimo uma vez por

mês, sendo que cada CCInselheiro responderá perante a Associação pelos atos

praticados.

Art. 33o - Compete ao Pr:esidente:

01 - Representar a "MlSsÃO FILADÉLFIA,' judicial e extra-

judicialmente;

02 - Cumprir e faze.r cumprir este Estatuto e o Regimento lnterno;

03 - Prepidir.a Assernb,lêiâ Geral;

04 Convocar e presidir as . reuniÕes do Conselho de

Adminístração;

05 - A,ssinar em eonjunto com outro Conselheiro, documentos

que :obriguem a as,so iaç:ão em atividades da gestão social

ordinária, inclus.jv.e abertura de contas correntes bancárias,

assinaturas de cheque e outras ordens bancárias, firmarem

empréstimos e títulos de crédito e demaís atos que obr:igam a

associaÇão, na forma: deste estatuto (parágrafo terceiro e qLrarto

do Art. 30");

06 - Monitorar, avaliar e acompanhar os projetos e programas.

Art. 34o - Compete ao Vice-Presidente: 
/ t

01 - Substituir o Presidente.em suas faltas ou impedimentoJ;f
I

02 - Assumlr o mandato, em caso de vacâncla, até o seu U,

03 - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;

04 - Assinar em conjunto com outro Conselheiro, documentos

que obriguem a associação em ativÍdades da gestâo social

ordinária, inclusive abe.rtura de contas correntes bancárias,

,.i
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.,1tassinaturas de cheque e outras ordens bancária

inclusive abertura de contas Çorrentes bancárias, assinatr"r

cheque e oLrtras ordens bancárias, firnrarem empréstimos e

A lUUNlC,Pi 'l[ Ílr:liC;,,ir:i.

t empréstimos e títulos de credito e demais atos qu

associação, na forma deste estatuto (parágrafo terceiro

do Art. 304).

Art. 35o - Compete à Secretária:

0í * Secretariar as reuniÕes do Conselho de Administração e da
Assembléia Geral bem como redigir as Atas;

02 - Cuidar das atividades administrativas e pÍeparar os
expedientes do Consellro de Adnrinistração;

03 - Assinar em conjunto com outro Conselheiro, documentos
guê obriguem a associação em atividades da gestão social
ordinária;

04 - Publicar todas as notícias das atividades da or:ganização;

05 - Ter sob sua guarda e responsabilidade o livro de ,Atas e
Estatuto Social,

Art. 360 - Compete à Tesoureira:

01 - Arrecadar e contabilizar as contribuiçÕes dos associados,

rendas, auxílios e donativos, mantendo ern Qia a escrituração da

lnstituíção;

02- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

03- Apresentar relatór:íos de receitas e despesas, semprê Çuê

forem solicitados;

04- Apresentar :ao; Conselhro Fiseat a escrituração da lnstituiç§o,

incluindo os relatorios de desernpenho fínanceiro e contábil e

obre as operaçôes patrimoniais, realizadas;

05- Conseruar, sob sua guarda e responsabilidade, os

documentos relativos à tesbur.aria;

06 - Assinar q.m conjunto com outro Cons.elheiro documento q

obr:iguem a associação em ativídades da gestão social ordinária,

.5
\ü/

dên

tí

*W"i.ir, 
4 f:

,É

ÊE

1ft 893-6

Fágina 18 de 34

.i:;

\



.,,x;,i:

í;1. u
;..:,
|;

de crédito e demais atos que obrigam a associaçã ,lc1

deste estatuto (parágrafo terceiro e quarto do Art. 30o)

Art. 37e - Compete ao 20 Tesoureiro;

01 Substituir o Diretor 1o Tesoureiro em suas faltas ou

impedirnentos;

02 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

03 - Prestar, de modo gerâ|, suâ colaboração ao 1o Tesoureiro;

04 * Assinar em conjunto com outro Conselheiro, documentos

que obriguem a associação em atividades da gestão sociql

ordinária, inclusive abertura de contas correntes bancárias,

assinaturas de cheque e outras ordens bancárias, firnrarem

ernpréstimos e títulos de crédito e demais atos que obriganr a

associação, na forma deste estatuto (paragrafo terceiro e quarto

do Art. 30o).

CAPíTULO VIII
--i-

DO CONSELHO FISCAL.

Art. 38o - O Conselho Fiscal será constitu.ído por associados efetivos com ou

sem seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

Parágrafo prirneiro: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente c ô

mandato da Diretoria, eleita na realização da Assembleia Geral Ordinar:ia

associação, sendo certo que assumirâo os cargos perante a Diretoria o-

se termo de posse;

Parágrafo segundo: Em caso de vacância, o mandato será

§il.

/

pelo
\,

respectivo suplente, até o seu término

Art. 39o - Compete ao Conselho Fiscall
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01 - Exanrinar os livros de escrituração da lnstituição;
',r:i j jíÍ,:

)
-r\l

02 Opinar sobrê os balanços e relatorios de des'emp Í.Jr

§rW

financeiro e contábil e sobre as operaçÕes patrimoniais
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da
entidade;

03 - Requisitar ao conselho de administração ou a Gerência
Administrativa, a qualquer tempo, doeumentação, comprobatoria
das operaçÕes econômico'financeiras realizadas pela lnstituição;

04 - Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores
externos independentes ;

05 - Convooar extraordinariamente a Assembléia Geral.

06 - Anqlisar as execuçÕes orçamentarias bem conro opirrar
sobr:e a§ mutaÇÕes das mesmas.

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinarianrente, se

instalado, a cada dois meses e, extraordinariam,ente, sempre que

necessário,

DA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA.

Art. 40o - A GerêncÍa Administrat'iva sêrá contratada entre os associados olr

não, sendo remunerada pelas suas atividades, díretamente pela "MISSÃO

FIL,ADÉLFIA" pela C.L.T. ou em forma de contrato autônomo,

Parágrafo Primeiro: A associação poderá a qualquer tempo e por critérios

proprios contratar funcÍonáríos efetivos ou. outros sistemas de parcerias, de

acordo Gom a logislação vigente,

Parágrafo Segundo: A estrutura administrativa e oiganograma da Gerencia

Administrativa, será cjimensionada conÍorme o volume'de atividacles a serem

adnrinistradas, podendo variar em função do n(rmero de progran'tas e projetos

cla fulissão Filadelfia, podendo criar coordenaçáo ou departanrentos"

Art. 41o - Compete à Gerência Administrativa:

Gerenciar as atividades adÍninistrativas d,a Organízaçã!;

Acompanhar e assessorar os trabalhos

c
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o Providenciar e efetuar as
solicitaçáo do Conselho

contrataçÕes e
de Administraçã

demissões dos func
o dentro dos critéri a

;-tlr

pela Organízaçâo

Administrar os projetos e departamentos da Missâo Fitaclelfia
rnantidas, filiaÍs e lieenciadas, sob a subordinaçáo do Conselho cle
Administração.

. Cadastrar documentação e encaminhar para segmentos interessados.

. Organizar os planos de trabalho, orçamentos e projetos parâ apreciaÇãCI
do Conselho de Administraçâo.

' Procurar meÍos de atualizar a Missão Filadelfia com relaÇão a legislação
vigente.

' Assinar juntarnente com a Presid:ente do Conselho cle Administração
documentos oÍiciais relacionado aos Departamentos, N4antidas, Fillais e
Licenciadas.

u Demitir e contratar funcionários que não seja lotado nos cargos de
direçáo desde que previsto no orçamento anual aprovado perlo conselho
de administração.

, Elaborar o orçam.ento anual da Missão Filadelfia e passar para o
Conselho de Admln'islração e eonseího flscat par.a apreciação.

o Garantir a execução orçarnentar:ia da Missão Filadélfia qprovada pelo
conselho de adminÍstraçáo e conselho fiscal respectivamente.

n Prestar contas ao Conselho de Administração, Físcal e a Assembleia
Geral.

o Garantir o cumprimento deste estatuto. PBEFE|TURÂ MUNiclpAL DE CASCAVEL

, Assessora o consetho de Administr:ação. t;l-ffi-i?"yri.l%:it

r Garantir a preservação do Patrimônio da entidade, 

-_,roCaptareAdministi.arosrecUr§osfinanceirose,
manutenção da t\Iissão Filadelfia,

" Gerir os custos cla Missão Filadelfia, juntamente com o Conselho cle

Administração,

o Garantir aplicação cjo regimento interno da instituiçáo.

" Promover Eventos, Palestras, Participar eni Congressos, previanrente
autorizados pelo eonselho de administraçáo.

Parágrafo único: É veclaelo a Gerência admlnistrativa, constituir de

empréstirlos ou ordenar pagarnentos sern a autot"ização do co

administração, salvo se previsto no orÇamento aprovado out ex

autorizado por dois ou nrais consellreiros do Conselho de Administt
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Art. 42o - A estrutura organízacional da Gerência Administ

dimensionada conforme necessidade da organizaçâo e pela

trabalhos dos Departamentos.

Parágrafo único: Compete exclusivamqnte ao Corrselho de Administração a

contr:atação de pessoal para compor a Gerência Admirristrativa-

cAPiTULo X

DOS DEPARTAMENTOS.. MANTIDAS. FILIAIS E LICENCIADOS

Art. 43o - Os Departamentos, ÍVlantidas, Filiais ou licenciadas, são núcleos de

atividades, constituÍdos por meío de normas operacionais, atas, legislação

pertinente e contratos de parcerias, com aprovação e supervisão do Conselho

de Administraçáo, ppdendo ger ativldades de:

o Etaboração ê execução de Projetos Oe CaptaÇão de recürso$;

. Departamento de Educação (Centro de Educaçâo lnfantíl Fitadélfia -
cElFlL);

. Depadamento de Saúde e Assistência Social (Centro Ter:apêutico
Filadélfia - CETEFIL);

. Produção Cultural;

. Preservação do Patrirnônio Social, Cultural e Acervos;

. Preservação do t\4eio Ambiente;

n Produção, Distribuição e Comércio nacional e exportação de bens e
mercadorias e/ou artesanato e obras de Artel

. Serviços e Assessorías.

Art. 44o - Os Departarnentos, ti/antidas, Filiais ou liceirciacjas terão autonomia

administrativa e financeira, com a seguÍnte.fprma operacional:

Balancete contábil mensal,

Elaboração do plano anual de atividades;

Avaliaçâo mensal das oper,açÕes e seus resultados;

suo-ordinaçáo direta ao conselho de Administração e Gerência
Adrninistr.ativa,
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Art" 450 . Os DepaÍ-tamentôs, ÍUântídâs; Filiais ou licenciadas

extintos, quando seus resultados não forem satisfeitos ou náo

objetivos da Organização,

Art. 46o - Cada departamento, Mantida, Filial ou lioenciada de trabalho será

coordenado p.or,um associado ou profis.sional contratado podendo formar grupo

de gestâo independente, com estrutura administrativa própria, conforme suas

necessidades de trabalho.

CAPÍTULO XI

Art. 47o - Para os Çargos de C nselho de Administraçáo e Conselho Fiscal,

somente' os associados fundadores e efetivos e em pleno gozo dos:sê,ris

direitos e cumprimento dos seus deveres poderão concorrer.

Art. 48o - Os candidatos deverão insorever sua chapa completa ate 48 h antes

da Assembléia, protocolando junto à secretaria os respectivos nomes e cargos.

Art. 49o * Quàndô da Assembleia de eleição, a condu.ção dos trabalhos será

realizada por um dos membros que não esteja concorrendo ao pleito, escolhido

na mesma assemblóia entre os presentes, sendo um presidente e outro

secretário da Assembléia.

Art. 50o - A votação será s€:c[êtâ e individual, não aceitando a votação com

procuração, sendo o voto depositado em uma urna lacrada, instalada na mesa

da assembleia.

Art, 51o - A contagem e o escrutínio,dos votos serão realizados após o ternrino

da votação, sendo anunciado o seu resultado na mesma Assembléia.

»
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completa, dentro do prazo de sete dias úteis para o procedimento

no respectivo cartorio de registro de títulos e documentos.

Parágrafo Único: Caso um dos membros deixe de apresêntar a

documentação dentro do prazo estipulado no art. 52o por circunstancias que

fogem à sua vontade, mas sirn por motivos legaís, o prazo será prorrogado por

mais sete dias úteis. Decorrido esse prazo e o problema persista, entâo a

eleiçáo será anulada, sendo convocada nova eleiÇão no prazo máximo de 15

dias corridos.

Art. 53o - A posse da chapa eleita ocorrerá em quinze dias úteis apos a

Assembleia de Eleição.

Art. 54o - Caso ocorra à inrpugnação da chapa eleita, o grupo gestor em

atividade, tera o seu mandato prorro-gade até q posse do novo conselho de

adrnin istração Eleito"

Art. 55o * Apos a Assembléia de Eleição haverá um prazo de até cinco dias

corridos, para impugnação da chapa eleita o que poderá ser realizado com

exposição de motivos legais e pertinentes à "MISSÃO FILADELFI,A" por

qualquer dos assocÍados em pleno gozo dos seus direitos.

Art. 560 - Ocorrendo a solicitação da impugnação, o atual Conselho de

Administração e o Conselho Fiscal poderâo constituir uma comissão especial

entre os presentes na assemblêia.de Eleição para análise da solicitação, o qual

terá o prazo máximo de dois dias corridos para.seu manifesto.

CAPITULO XII

DOS RECURSOS FINANCEIROS
l-

Art. 57o - Os recürsos

poderão ser obtidos por:

financeiro§ necêssáriôs à rnanutênção da

vq,

1.
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01 - Termos de Parceria, Termo cle Fomento e

Termos cle Cooperaçáo, Convênios e Contratos firmadog bom o

Poder Público para financiamentos de projetos na sua ãr"u O"

atuação;

02 - Contr,atos e Acordos firmados com empresas e agênc,ias

nacionaÍs e internacionais, inclusive repasses de recursos e.

parcerias, contratos e convênios cont outras AssociaçÕes e

OrganizaçÕes;

03 - DoaçÕes, legados e heranças;

04 - Rendimentos de aplicagÕes de seus ativos financeiros e

outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração;

05 - Conrercialização de prodçrtos pr:oduzidos pela lns-tituição;-.

06 Prestação de serviços, preconizados nos objetivos

estatutários dessa I nstituição;

07 - Contribuição dos Associados;

08 - Contribr:ição, de pes.soas físÍcas e jurídicasl

09 - RecebÍmentos de direitos autorais,

10 - Resultados de eventos, feiras e concursos;

11 - Captação de incentivos e renuncias fiscais;

12 - Outras formas,legais aQui não me.noionadag.

13 - Usufruto que lhe forem conferidos;

14 - Receitas de comercialização de produtos;

15 - Rendas em seu favor constituído por terceiros;

16 - Rendimentos de imoveis próprios ou de terceiros;

'17 - Juros bancários e outras receitas financeiras;

1B - Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais

:,.'
T
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promoctonats;

19 - Direitos auior:ais,

PREFEJTU§A MUN|CIPAL DE CASCAVFLcoilFiltÉ- ccM O
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20 - AnuÍdades;

21 - Recursos estrangeiros;

22 - Patrocínios,

23 - Resultado de sorteios e concursos;

24 -Termsde Fo'mento e Colaboraçâo

25 - Termos de cooperação;

26 - Convênios;

27 - Conversão de multas socÍais.

respectivo patrinnônio lÍquido será transferido a outra entidade

registrada no CNAS ou Orgãos Púbiicos, de acordo com o art. 30, i

Decreto no 2,536/98.

i-.fi,.r

I
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Art. 58o .. As receitas serão utilizadas para consecução dos objetívos da

"MISSÃO FILADÉLFIA", e integralmente aplícadas no ter:ritorio nacional de

acordo oom o art. 30, ínciso lV do Decr:eto no 2.536198.

Art. 59o - A associação poderá constituir Fundo de Reserva Finaneeira, fundo

de Apoio Social, Fundo de lnvestimento, Fundo de Reserva, Fundo do

Trabalhador, e demais fundos regularnentados conforme legislação pêr:tinente.

O qual será regulame,ntado,pelo Regimento lnterno.

CAPÍTULO XIII

DO PATRIMONIO

A.rt. 600 - O patrimônio social da "MISSÃO ftmOÉLFn" será constituÍdo cJe

bens móveis, imóveis, ve,iculos, semoventes, açÕes e títulos da dívida pública,

sendo a fonte primeira de recursos para a manutenção da assooiaçâo a

contr,ibuição dos associados na forma de recurso financeiro (arl.. 54, inciso lV

do Novo Codigo Civil- Leí no. 10.406/02).

Art 61o - No caso de dissolução ou extinçáo da "MISSÃO pll-ROÉLFlA" o

n
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Art. 620 - A associação possui os seguintes livros de reg,islpes;

o Livro de atas d,as reuniÕes e assembléias;

. Livro de presença das reuniÕes ordinárias e assembléias;

. Livros contábeis e fiscais;

r Livros de controle do protocols administrativo;

" Demais livros exigidos pela legislação pertinente, bem como da sua

forma atualizada de modelos e registros.

Art. 630 - Os livros deverão ser encadernados com capa padronizada da

"MISSÃO FILADÉLFIA" constândo o ano correspondentg e cujas folhas

enumeradas, arquivad:as ê vistadas pelo eonse.lho fisçal a cada àno de

encerramento de exercício fiscal.

Art. 64o - Os livros estarão à disposição publíca podendo seÍ: acessado por

todo cidadão assoêiado ou não, junto à secretaria administrativa, não sendo

permitida a sua retirada, mas podendo obter cópias ou acesso às informaçÕes.

Parágrafo único: O Presidente do Conselho de Adrninistração poderá

determinar outro local para guarda dos livros, desde que aprovado pelo

conselho de administração para melhor andamento do processo administrativo

da Missão Filadelfia.

"#Hqr

.Art. 650 - A prestação de contas da lnstituição observará no míriimo

rlQ

4

yFt

01 - Os, princípios: fundamenta
B rasileiras de Csntabilidade;

is de contabilidade e as N

02 - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerra
exercÍcio fiscal, ao relatorio de atividades e das demon
financeiras da entidade, incluindo as certidÕes negativa de
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debitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à

o exame de qualquer cidadão;

03 - A realização de auditoria, inclusive por audÍto
índependentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos
objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulanrento;

04 - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem
pública reeebidos será feita, coníorme determina o par'ágrafo

único do Art. 70 da Constituição Federal.

CAPiTULO XVI

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 660 - A "M|SSÃO rtUaOELFlÀ"

Será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente

convocada para essa finalidade, quando se tornar impossivel à continuação de

suas atlvidAdes, verificando a.nteriormente a qualificação e requisitos exigiCos

pelo Art. 61o deste Estatuto Social.

Paragrafo Primeiro: deverá ser convocada uma assembleia extraordinária

especialnrente para extinção, com antecedência mÍnima de trinta (30) clias

corridos, pela imprensa local,

ParagrraÍo Segundo: a deliber,ação ocorrerá com clois terços dos pr:esentes.

Paragrafo Terceiro: ,sendo re§olvido à extinçâo, o patrimônio liquido e os

bens, serão transferidos a outra pessoa jurÍclica de i§ual natu,reza que

preencha os requisitos da lei e cujo objeto social seja, prefer,encialmente, o

mêsmo da entidade extinta.

Art. 670 - O Conselho Fiscal poderá contratar auditoria externa para respaldar

o parecer na Análise dô Balango Patrímonial e dos Relatoríos.

Art. 68o - Quando oconer vaga nos cargos do Conselho cle Administração ou

Conselho Fiscal, os merrrbros destes çiois orgãos da instituiçáo, juntos em

s0

Reunião Ordínária poderâo indicar unr membro associado para

da vaga, até sua homologação na Assembléia Geral seguinte.

Art. 690 - A "MISSÃO FIUAOELFIA, poderá operar em toclo

às norrlas e a legÍslação cle carJa Nlunicipio o

imento

cional,

o'devendo o
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Art. 70o - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer

decisão da maioria dos associados,, Ê[fl Assembleia Geral esp

convocada para esse fim, e entrará em vigor na d,ata de seu registro erri

Cartorio, salvo decisâo justificada da Assemtrleia quanto à matéria específica

cle caráter imediato.

Artigo 71o - Dentro das atividades da [v]issão Filadetíia fica proibido qualqr"rer

tipo de disoriminação, seja por: raça, idade, sexo, etnia ou religião.

A,rtigo 72o - Nas atividades da fulissáo Filadétfia ficam expressamente proibidas

as nraniÍestaçÕes de polÍtica parlidária.

Artigo 73o - Os associados nâo respondem solidariamente nem

snbsidiariamente peIas olrrigaçÕes da entidade,

Artigo 740 - O exercício financeiro e fiscal da Missão Filadelfia, coincjdir;á corn

o ano civil.

Artigo 75o - Em casos de corrstatados problenias de conduta ética do

associado ou mau uso do norne da instituição, o conselho de administração

poder'á propor a formaçáo de urna comissão de §indicârrcia, formaclo pelos

associacJos, como mÍnimo de cinco (5) membros, para análise da situraçâo e

fornecer pareceres para decisão administr:ativa.

Parágra.fo Únieo; A comissão ter:á o prazo de trinta (45) dias Ço:rridos para

apresentação dos parecere§, apos a suâ coostituriÇâo.

Artigo 760 - Atendido o disposítivo do ar,tigo 3o, da lei Íederal no 9.790199; de

vrI

23/03/99, par.a: qualificar como organização da sociedade çivil

público, fica regida pelo presente estatuto,a seguinte norma;

I - observância dos princípios da legalidade, impessoaliclade,

prrblicidade,êCoÍ10ffliCidadeeda.efigiêno.Ía.,
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ll- adoção de prátieas de gestão adniinistrativa, necessárias

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefÍcios ou NS

pessoais, em deconência da participação no respectivo processo deçis

lll- constituição do conselho fiscal ou orgão eguivalente, dotado de

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e

peraçÕes patrimoniais realizadas, emitindo pareceres

\
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parâ os'organismas superiores drâ Missão Filadê'lfia,

lV- em caso de d;issolução, além de atender o artigo 610 do

estatuto, o patrirnônio liquido será transferido à outra pessoa

i.;::liÍj

f\ ',i !'' 'juridica 
.

qualificada nos termos da lei íederal, preferencialmente que tenha mesmo

ol:jetivo sooial da ltlissão Filadelfia,

V - na hipotes6 f,.6: lúissão Fitadelfia, per:der a qualificação instituída na lei

federal, o respectivo acervo patrimonial disponível, adcluirido conr recursos

públicos durarrte o período em que perdurou aquela qualificação, será

transÍerida a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da lei federal,

Vl - as normas de pr,estação de conta a serem observadas pela lVlissão

Filadélfia, fica determinado no mínimo.;

a - observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas

Brasíleiras de Contabilidade,

b - pr.rblioação clo balanço financeiro, na imprensa local, juntarnente com ô

resurno das atividades, certidão negativa de debitos do INSS e FGTS, benr

como colocar à disposição do pr-rblico eni geral,

c - quando da firmação de termos de parcer:ia, será obedecidas às instruções

do clecreto íederal no 3.100/99 de 30/06/99 e serão contratada auditoria externa

independente para aplicação dos recursos originários do termo de parceria,

d * a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica

recebida pela ttlissão Filacielfia, será realizada conforme cleterminado no

parágr"afo único do artigo 70 cla Constituição Federal,

e '* elaborar balanço socíal e ambiental em conformidade a Resolução no

1.003i04 do CFC - Conselho Federal de Corrtabi)icJade,

àrt 77§ - O pr.ocesso d,e :vota$ão nas assenrbleias será r:egulamentado no

regimento interno.

Art, 78o- Quando do desenvolvimento de atividades poderá

constituir departamentos com autonomia administratíva sendo
regulamentado quando da sua constituição.

Art. 79o - A Missão Filadelfia poderá realizar gestão unidacles de

eslec[;as'
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saúde, desde que autorizada pelos associados ern assembleia rordinária ou

extraordinária.

Art. 80o - Os I

arquivada§.

ivros poderão ser coníeecionados enr folhas soltas, nunlera

Art. 8ío - A lVlissão Filadelfia poderá constituir conselhos complementares,

conforme tipo de atividade a ser realizada para atender as legislaçÕes

pefiirrentes sobre atividade,

Art. 82o - A missâo Fiadelfia desenvolverá su,as atividades em gratuidade

conforme definido na Lei Fecieral no 12.101/09 e demais legislaçÕes e

resoluções per'rinentes.

Art. 830 - A Missão Filadelfia constituirá departarnentos para consecução dos

seLis objetivos, estando subordinada à Gerencia Administrativa e a sua

constitr-rição será autorizada pelo consetho de administração.

Parágrafo unico:

Cada depaftamento, mantida, fillal ou licenciada terá sua norma administrativa

e operacional, respeitando os codigos de etica profissional de cada segnrento.

Art. 84o - A lVlissão Filadélfia poderá licenciar suâ forma de atuação junto com

outras pessoas juridicas.

Art. 85o - A lvlissão Filadelfia pocierá atuar em diversos segmentos de saude,

desde que cumpra as obrigaçôes legais em relação a exercício profissional.

Art. 8§o - A Missão Filadelfia podera con,stituir comissÕes em casos especiais

para auxiliar a tomada de decisâo do conselho de admlnistração, fi§cal or-r

profissional, como órgão permânente ou temporário.

Art. 87o - A Missão Filaclelfia, respeitando a Lei Federal n0 12.101/09, atende

cumulativamente aos seE uintes req uisitos:

I - Não percehanr seus clirretores, conseiheiro-s, associardos; ínstituidores ou

benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente,

por qualquer fornra ou título, er'I1 razào das cornpetências. nçÕes ou

ativiciades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos consti

ll - Aplique suas rendas. seus recursos e eventual superávit i lnrente
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no territôrio nacional, na manutenção e desenvolvimento de

institucionais;

lll - Apresente certidáo negativa ou certidão positiva com efe ito de

de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria cla Receità .

Federal do Brasil e certificado de regularídade do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS;

lV - IMantenha escrituração contábil regular quê registre âs receitas e

despesas, benr como a aplicação em gratuidade de forma segregada. em

consonârrcia com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V - Não distribua resultados, dividendos, bonificaçÕes, participaçÕes ou

parcelas do seu patrÍrnônio, sob qualquer Íorma ou pretexto;

Vl - Conserve enn boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data

da emissão, os documentos que eomprovem a orlgem e a aplicação de seus

recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliqurern

rnodificação da situação patrimonial;

Vlt - Cumpr:a a:s obrigaçÕes acessQrias estabelecidas na legislação tributáría;

Vltl - A.presente as demonstraçôes contábeis e financeiras devidamente

auditadas por auditor independente legalnrente habilitado nos Con,selhos

Regionais de Contabilidade quando a recelta brula anual auferida Íor superior

ao limite fixado pela Lei Complementar 1-ro 123, de 1.4 de dezernbro de 2000.

Art.88o-Atendendo a Lei Federal no'13.01 9114,aprestaçâo de contas relativa

à execuçáo do Termo de Parceria, Fomento e ColaboraçÊio perante o orgáo cla

entidade estatal parceira refere,se à correta aplicação dos recursos publícos

recebidos e ao adímplementrc do objeto do Terrno de Farceria, mediante a

apresentação dos seguintes docurnentos :

| - Relatorio anual de execução de atÍvidades, contendo

especificamente relatorio sobre a execução do objeto do Termo de Parceria,

bem como comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;

Il-
execução;

Demonstrativo integral da receita e despesa as na

da execução física e flnanceira;
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Demonstração de rêsultados do exeroício;

Balanço patrinionial;

Demonstragão das origens e das aplicaçóes de rec

Demonstração das mutações do patrimônio social;

Notas expÍicativas das demonstraçÕes co

Íl'.':

tv-

V-

vt -

vil-

vilt -

necessário;

lx-

ri'i

ursos;

ntábeis, casô

ú/,

fr

Parecer e relatorio de auditoria, se for o caso."

Art. 89o - As exigências de tr,ãnsparência e publicidade previstâS em todas as

etapas que envolvem o ternro de fomento ou de colaboração, desde a fase

preparatoria ate o firrr da prestação de contas, naquilo em que for necessário,

serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção ,a pessoas

ameaçadas ou em situação que, possa comprQmeter a sua segurança, na

forma do regulamento,

Capitulo XVll - DAS RELÂÇOES ENTRE DEPARTAMENTOS, MANTIDAS,

FILIAI§ E LICENCIADAS.

Art. 90o - A Entidade lViantenedora cornpetê, prover as necessidades dos

depar:tamentos, das rnantidas, das filiais e, das licenciadas, para o sell regular

funcionamento, sendo privatirro daquela:

l. Aprovar as alteraçÕes deste Estatuto e do Regimento Geral;

ll. Aprovar o orçamento anual, assim como as alteraçÕes deste;

lll. Aprovar contratos, convênios e acordos;

lV. Designar o conselho de administração;
PHEFEITUflÁ fMUNICIPAL

Lü

A/

V - Designar a Gerencia Administrativa

;'.v!e$. 'IQ: "94

Parágrafo Unico:

A lVlissâo Filadelfia poderá atuar em rede com os departamentos, mantidas,

fitiais, licenciadas e outras irrstiturições, de acordo com os projetos aprovados

pelo conselho de adnrinistração clas instituriçoes envolvidas na atuaÇão em

CCí!FENE C:OM O CNIGINAL
,:' ;.r ;t ;(Q...t.í.. a. i ""8
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Art. 91o - Este Estatuto pocJe ser alterado por decisão de dois

membros efetivos da Assembleia Geral.

Parágrafo Único: Os casos ornissos neste Estatuto seráo resolvidos pelo

Conselho de Administração e referendados pela Assembláia Geral.

Art. 92o - O presente estatuto entra em vigor a partir desta, devendo proceder

ao tramite legal para registro e demais providencias cabíveís.

' ijr'

O'presente Estatuto Social é fiel ao
aproVado na Assemblê.ia Geral

Extraordinária de 2011012015 e.que passa
a reger a "MISSAO FILADELFIA".

P ü^' , S, ,--;.e*.' {J,* }*grn
Clair Soriani Rodolfo

Flavio
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Sandra Das Dores Alves Da Costa

Secretário
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Sertanopolis, 20 de Outubro de 2015.
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Ata da Assenri:ie,ia Ge.rai de Eleiçâo da Diretoria da Missão Filadélfia.

Aos Treze dias de Feverelro Oe elo,is mil e dezessete, toi fealizado a Assernbleia
Geral Extraordinaria pgra e-ieição de nova diretorÍa da MÍssão Filadelfia para
ntandato de 24 nleses, enr primeÍra e segunda chamada as 20h00. Foi eleito
conforme termos do Art.49 do estatuto social da entidade para presidir e secretariar
a presente Assetnbleia respectivamente, Camitla Gobbo Seviclanis Afonso na
condição de Presidente e Marcos Daniel Dias Palma na condição de secretario.
Apos iida pela secretaria o editai de convocação que fora aÍixado na sede da
entidatle agradeceu a presençâ de todos e deu por aberta a presente assembleia,
Dancio continuidade realizararn a eleição dos integrantes da diretoria permanente
que ir'à a partii'cte entâo responder pelas atividades da institr:ição pelo período de 24
nreses a contar da data da posse 03 de Março de 2017 , conforme Art.53 do Estatuto
Social cla entidade. Iniciada a votaçâo, foi apresentada chapa única, eis que apenas
esta fci inscrita m<itivo pelo qual passou a votação por aclamação. Desta feita a

direluria eleita e no ato ernpossada os seguintes nrembros: Diretoria - Presidonte -
C{air Soriarr! Rodoifo * Vice-Pre§iclente: Arlete Cristina Ausech -, Primeiro
fesoui.or.ip: Ftávio :Leandro Roveralo - Segundo Tesoureiro: Jennifer - Primeiro
Seç,"etonç: Angátriea * Segundo Secrefário: Danimar De Cesáro. Conselho Fiçcal
- Piesidente - Fabiola Dias Camargo, Vice- Pres;idente - Thaysa Reis Faquini,

-{ecre[a.rrâ - Roselene Cardoso de Sales e segunda seÇretaria - Sandra das Dores
Costa Ficando assim corlpostà a atual diretoria: Presldente - Clair Soriani Rodolfo,

brasiieiia, vi(rva. portadora do RG 3,152.503-9 e inscrita no CPF sob o no

9ôô,881 .229-87, residente e clomiciliada a Rua Prefeito Amâncio Seco, 285 Conjunto
Sarrta Clara na Cidade: Sertanopolis .- PR. Vice - PresÍdente: Arlete Cristi'na Ause
cia §ilva, brasiieira, Casada, porladora do RG n0 5.106.546-B SSP-PR e inscrita no

CPF. no A4g.12A.849-10, Endereço Residencial: Rua: Alberto Arrigo, 175 - Conjunto
Paraíso na üidade: Sertanópolis - PR, CEP 86.170-000. Primeiro Tesoureiro
Flavio Leanclrcr Roverato, brasileiro, solteiro, Contador, portador do RG: 8.617.391-3

e insctto no CPF sob o no 036.341,399-83, residente e donriciliado a Rua Goíás,759

- Centro na cioade cle Sertanopolis - PR. Segundo Tesoureiro * Jennifer Elen da

Silva, brasileira, Solteira, poúadora do RG. nq 10.082.194-0 SSP-PR e inserita no

üPlr no 070,9§5^12§-50 resiclente e d,omiciliada na Rua Otavo Rodrígues, 225 -
Conjunto Paraíso Sertanopolis - PR, 1o Secretaria: Angelica Patrícia de Oiiveira

Linra Favoreto, brasiieirâ, Casada portadora do RG n" 5.838.408-9 S§P-PR e

inscrita no CPF :nà 019.760.979-16, resiciente na Rua RoraÍma, 26 - Jardinr Santa

Ítlôriica Sertanopolis - PR, 2n $ecretario Danlmar De Cesáro, b , casado k
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porta{ior do RG: 8.'ü1ô.855-2,SSP * PR e CPF: 026.915-169-97 residente e
domiciiiado à Rua Prefeito amanclo seco, 321 - Jardim Santa Clara Sertanópolis-
Ft: ffonse{lro Fiscat; Presidênte - Fabiola Dias Camargo, brasileira, Casada,
*sfiadcía io RG: 10.534.618-2 SSP - PR e inscrita no CPF: 083.922"679-90
r*s;$§:nts e donricíliado à Rua Jose Gonzaga Vieira, 330 - Residencial Moinho Globo
* Serianopolis - PR. Vice-Prêsidentê - Tlraysa Reis Faquiní, brasileira, brasilelra,
casadai pofiadola co RG: 6.946.647-8 SSP - PR e inscríta no CPF:026.973,249-76,
i'esicjente e domiciliado à Rua Padre Vicente Mariani, 1,125 - Conjunto Santa Clara
* Serranopolis - PR. Secretaria - Roselene Cardoso de Sales, brasileira, Çâsâda,
portadora clo RG: 9,793-758-3 SSP.PR e inscrita no CPF: 054.148,209-60 residente
e Ccmiciliada à Rua Fiorelo Tose, 360 - Amâncio Seco Sertanópolis - PR,

Segurida-secretaria Sandra das Dores Costâ, lrrasileirq, Solteira, portadora do RG:

11.291,5'10-3 S§P - RJ, inscrita iro CPF: 499.486.609-00. A presidente eleita CÍaír

Sorianr Rocloif.o. agradeceu a todos presêntes pela confiança depositada. Ficou

iecicliclo nos termos Co art.o30 do estatuto social que a Presidente e o Tesoureiro

em exercício poderão assinar docurmentos que obriguem a entidade em atividades

cie gestão soclaj ordin:ária, inclusive aberiura de contas correntes bancarias,

assinaturas de cheqt,*e e outras ordens bancarias e derrrais atos que obrigam a

entlCatle na segulnte ordem: elr prirneiro lugar as assinaturas do presidente com o

tesciireii's; somente na falta cJo presiclerrte poderá assinar: o Vice-presidente com o
tescureirç. l\a irnpossibilidade cio -lesoureiro assinar em conjunto com o presidente

eicu o vice- presirJ*nte, assinará o presidente elou více-presidente em conjunto com

o segirndo tesoureiro. Nada a rnais havendo a tratar a Presidente da Assembleia

Geral Extraor,ctinár,ia cieu por encerrada a Assernbleia, A presente ata vai assinada

por nrint e peios demais presentes
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Marcos Daniel Dias Palma

Seureiario da Assembleia Geral
'&

Camila Sevídanis Afonso

da Assembleia Ger:al

Clair Sorianl Rodolfo
Presidentê EIeita
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05t10t2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA
DA UNÁO

Nome: MISSAO FILADELFIA '/
CNPJ: 06.122.13110001-28,,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.íazenda.gov.br> ou <http://www.pgÍn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 02/1012014.
Emitida às 11:38:18 do dia 0511012017 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0310412018. z
Código de controle da certidão: FFÉC.A214.6E5F.CCC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

GOVERNO OO ESTAOO
9ac..6ilô o0 l§rô6

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 017016651-í3

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.122.131t0002-Og /
NOME: CNPJ I'IÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 0210212018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido vía tntemet Pública (0il10/2017 11:52:40)
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE SERTANOPOLIS
SECRETARIA M UN ICIPAL DE ARRECADAÇÃO

DIRETORIA TRIBUTARIA

Av Dr Vacyr Gonçalves Pereira, 342 - 86170000 - CENTRO - SERTANÓPOLIS - PR

Data de Emissão: 0511012017

Data de Vencimento: 0411 1 12017

N.o da Certidão: 94612017

Código de Autenticação: 01 17645127051

lnformações do

CNPJ/CPF Requerente: 06.122.131/0002-09
Requerente: MISSAO FILADELFIA 7
Finalidade da Certidão: DE LICITAÇÃO

CPF / CNPJ:

Nome:
Endereço:

06.122.131t0002-09

MISSAO FILADELFIA
CHACARA CHACARA RECANTO DAPAZ, S/N - AGUA DA MOMBUCA - SERTANÓPOLIS . PR

\* Certificamos a requerimento por parte interessada que, após consulta no sistema de tributação desta Prefeitura
Municipal, constatamos que o reÍerido documento não consta débitos de tributos municipais.

r,"[0,m

Quinta-feira, 05 de Outubro de 2017

A

Atenção: Esta

acesse httpi,
Certidão foi emitida via lnternet, e para verificar Sua AUTENTICIDADE utilize o código informado acima,

tj86.251.120.234:8081/tributosweb/, Tributos Web, clique na opção (CERTIDOES) e posterior

selecionando a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS)

lnformações da Certidão:
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0511012017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13518598&VARPessoa=34877195&VARUf.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição i o6:22l3l/ooo2-os 
/

RAzãO SoCiAI: MISSAO FILADELFIA /
Endereço: CHACARA RECANTO DA PAZ / AGUA DA MOMBUCA / VARZEA GRANDE /

MT / 86170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: tg/Oglz}l7 a L8/LO/2077 1

Certif ica çã o N ú m er o t 20 17 09 19 02L7 5 6 19 L927 7 9

Informação obtida em 05/10/2017 , às 11 :59:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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05t10t2017 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

i Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

' Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçâo da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

\.t z4
NÚMERO OE TNSCRTÇÃO

06.122.131t0002-09 /
FILIAL

CoMPROVANTE DE INSCruçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTUM
121',|1t2015

NOMÉ EIúPRESARIAL

MISSAO FILADELFIA

DO

CETEFIL

IGO E DA AÍIVIOAOE PRINCIPAL

87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
ncia mrca nao anteriormente

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS

87.30.1.99 . Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especiÍicadas
anteriormente
87.20.4-01 . Atividades de centros de assistência psicossocial r.
94.30-8-00 - Atividades de associaÇões de defesa de direitos sociais-

cóDtGO É DESCRTÇAO OA NATUREZA JURIDTCA

399-9 . ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

CH RECANTO DA PAZ
COMPLEMENTO

UF

PR

NÜMÊRO

SN

CEP

86.1 70-000
BAIRRO/DISTRITO

AGUA DA MOMBUCA
MUNICiPIO

SERTANOPOLIS

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

M lssAoFt LADELFTA@GMAIL.COM
TELEFONE

l43l 3232.3927

ENTE FEDÊRATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo CAoASTRAL

12t1112015

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/10120'17 às 12:02:0'l (data e hora de Brasília).

: Voltar ;
..,,-,,,,,,,.,,,,i

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAI".

na:111

Pr*g:a:,-rr F*gi*r
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A RFB agraclece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua Dásina
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABATITISTAS

Nome: MISSAO FILADELFTA /
(MATRIz E FILIAIS) CNPJ: 06.122.:-31/OO02-Og /

Certidão n" : 138132 878 /201'1
Expedição: 05/10/20L1, às L2:03:L6
Validade:02/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. /

Certif ica-se que MISSAO FILADELFIA
(MATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

06.122.L3t/0002-09, NÃo coNSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 201L, e
na Resolução Administrativa no L410/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do T tho na
Internet. (htt.p : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.
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TNFORMAÇÃO rUpOnrÀIrrE
Do Banco Nacional de Devedo
necessários à identificaçâo
inadimplentes perante a .Iusti

res Trabalhist
das pessoas n

ça do Trabalho

a ons
ais
to

t m os dados
e j uridicas

às obrigaçÕes1I

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determÍnados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj-o PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CONCORRÊNCIA N.9 O8/20T7

DECLARAçÃO DE tNEXISTENCtA DE EMPREGADOS MENORES

MISSAO FILADELFIA, CNPJ/MF Ne 06.122.131/0002-09, sediada, Chacará Recanto da Paz, SN -
Agua da Mombuca em Sertanópolis, Estado do Paraná. Declaro que não possuímos, em nosso

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9854, de 27.10.99,

que altera a Lei ne 8666/93.

Sertanópolis, 05 de Outubro de 2017.

Clair Soriani Rodolfo

CPF: 966.881.229-87

OBS.: 1) Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 anos, deverá

declarar essa condição.

Rln'l,tinor üemis ó()?.CenÍo"Fane {a3l 3?32.392i. kücnúnoiis.foronú .(il8$ 110.000. [.moil: rniçsqoíiidelíio0qmoil,$m
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ATA DE REUNrÃo na Assnn/ntsn EIA GER,qL oRprlsÁrua Do
MOLIVX Mnovimento Para f-,ibenúação de V
Faraná CNPJ 78"674.702/000L-48 - R.elativa ao ano
Ata no 93 - Aos vinte e nove dias do mês de abril do
dezessete, as 15:00hs (Quinze horas) em segunda

exercendo o seu papel prirnordial na reouperação e ressocial
dependentes químicos que tena passado polo MOLn\ru. Exp
situação do MOLtrVI, no que tange a situação financeira,

Cascavel -

' dois rnin e
na sede da

dos
Licou afi.lal

dos

[ 
''t,p

4
Entidade situada a rua Toledo, 479 no tsairro Feriollo - aveX - Faraná.
Reuniram-se em Assembleia Geran Ordinária os da diretonia
presentes e associados que assinaram a lista de presença, para tratarem de
assuntos conforme Edital de Convocação datado de de abril de 2017,
afixado na sede da Entidade e entregue pessoaLmente aos associados, ern

atenção ao ,A.ntigo tr6o do estatuto, Farúgrafo úmico. São os seguintes os

assuntos a serem tratados segundo o edital: Commposição da A.ssembleia
Geral, Frestação de comtas relativo âo amo 2016 e Eleição e posse de
nova diretoria. Se frzeram presentes os nnembros da diretoria cujo
rnandato encerrou-se ern 24 de abril de 2A1,7. São os seguintes: Sr.
Marinho R.odrigues da Silva (Fresfrdemte), §ra. Mania Zilande .A,. C.
.A,nly da Silva (Tesouneina), Sn. Ivori ,{mtonio Gluzezake (§ecnetánio),
§r. Pamtro §Valherto Tiem (T'itular do ConseXho Fiscal), Sn". VaXdimei
tsemedito R.odrigues Camrpos (Titunar do Conselho Fisca[], §tr. .íosé
Alves Pessoa (Suplente do Comsenho Fiscatr), O Sr. Daniefl Carlim de
Oliveina (Vice-Fresidente), não coÍnpareceu e não j'ustificou ausência. A
(Segunda §eeretária) Str&. [Iulda Soanes Rodrigues justifrcou ausência
devido tratarnento quimioterápico, o (T'ituflar do Conselho Fiscat) Sr"
Manialvo R.odrigures também justificou ausência devido comprornisso
inadiável em sua lgreja, o Sr" Edsom Luiz Fereira (Suplemte do
Comselho Fiscal), tambéna não comapareceu por estar residindo onn outra
aidade e o Str. Sebastião Candoso de §á (§uplemte do Conselho Fisca[),
não comparecer.l devido tratamento quimioterápico. O Fresidente abrir.l a
Assembleia as 15:00hs (quinee laoras efir seguÍIda chamnada), saudairdo a
todos, agradecendo pelo qomparecirmento, e tecendo comentários a
respeito do período de sete anos coÍx1o Fresidente do MOLIVI nomeando
os desafios enfrentados e vencidos, rnantendo a Entidade funcionando e

convênios coÍn a SENAD (federal) e o convênio ooÍn o rn io de
Cascavel. Falou dos trabatrhos ern busca de recursos por o letos

ial que tenn em parte
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para pagamento das contas do MOLIU. Também de seu trabalho de

visitas ern Igrejâs com o ncesmo objetivo. Leu ern seguida
do Fastor Isaac Fareira da Silva, onde o mesmo
desfiliação do rol do associados penmanentes do MO seguir o
Presidente efetuou leitura de texto bíbtrico contido no livro Frovérbios,
capítulo 24 e versos 10 a 12, fazendo um breve comen
Pediu na sequência que o Fastor Eemedito

sua

sobre o texto.
Llrna oração

rur
6

abençoando os trabalhos. Ato contínuo, o Fresidente leu ata numero 92
da assembtreia anterior, dando conhecimento a todos da Oitava Alteração
do Estatuto, (agora devidarnente registrado em Cartório), aprovada
naquela assernbtreia. O Presidente apresentou minuta da coretabilidade do
MCLXVtr, referente ao ano fiscatr 201,6 onde o déficit da Entidade é

considerável porém, toda dívida existe em função das dificuldades
enfrentadas nesses aÍIos e forarn bancadas petro proprio Fresidente que fará
renuncia total, ficando o IUOLWtr zerado dessas dívidas paru, com o

Fresidente. Falou da finalização ena dezembro de 20X6 dos recebimentos
mensais do Sr. Luiz Carlos Schneiden, referentes a negociação do terreno
que o MOLIVn tinha no Jardine QuebecDtV de Novembro, (confonme
ATA 82). A seguir passou a oporfunidade para a Sra. Sandra de Monaes
(Fsicótoga e R.esponsávetr Téamica do MOLI\I[), para que se

apresentasse e falasse sobre o seu trabalho na Entidade. Oportunidade essa

efix que o Fresidente exaltou seu ompenho no frabalho, principalmente

ryrando o tnesrno esteve leospitaXizado e afastado por muito tempo, devido
cirurgia de câncer. Na seqr.lência passou-se a discorrer sobre a eleição de
uma nova Diretoria, visto que o mandato afual encoffiorl-so em 24 de
abnU2AI7. Dada as circunstâncias em que a quantidade de associados
presentes não possibitritava e só havia Llma pessoa interessada ern
concorrer ao cargo de Frosidente, conf,orme prescreve o Artigo 14'
Fardgrafo 3' ,{línea A do Estatuto, opton-se por se lançar rnão do Artigo
36" do Estatuto, fonnando-se ilrna Diretoria por nomeação cargo por
caÍgo, sendo que houve consenso e aceitação geral. Tarnbém a fomração
do Conselho Fiscal e Suplentes obedeceu a rnesma regra corn o consenso
geral. Ficou assina f,onnada a nova Diretoria que coÍrrandará o MOLXVI
período 29 de abril de 2017 a 24 de abril de 2019: (Fnesidente)
Milton Cesar F omtoura Alves, brasileiro casado, Pastor
residente a Rua Erechirn, 1456 - Ap 04, CEP 85812-260 -
Cascavel - Faraná. Fortador do RG. 4.4\8.7V6-0 SSP-PR. e

Kutiamsld -
PAt

809.s30.699-1s (Vice-Fresidemte) §r. Th
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casado, Cornerciante, residente a Rua Fagundes Varela, 1045 - Bairro
Alto Alegre, CEP 85805-110, Cascavetr - Faraná. Portador do RG.
8683694-7 SSP-PR e do CPF 336.586.689-20. (Secretário) 1\{arireho
R.odnigues da Silva - brasitreiro casado, Aposentado, a R.ua

Souza Naves, 536 - Bairro Farque São Paulo, CEP 85803- CascaveX -
Faraná. RG. 1.558.628 SSP-FR. e do CPF 2A3.162.1 . (§egundo
§ecretário) Sr. Luiz Fagundes - brasileiro casado, A , residente
a Rua Capitão tsenedito I-opes Bragança, 4A0 * Ap 01 Bairro Santa
Felicidade, CEP 85803-290, Cascavel - Paraná. P do RG.
5024558032 SSP-RS e do CPF 371.925.744-15. (Tes ) Sra. Maria
Zilamde A" C. Ally da Silva, brasileira, casada, Pro residente a

R.ua Canoas, 203 -.trardinn Canadá, CEP 858X3-620, Cascavel - Paraná.

Fortadora do RG.059001953-5 SSP-PR e do CPF 512.634.409-91.
(Seguxndo Tesoureiro) Sr. Ivoni Amtoraio Gluzezal< - brasileiro, casado,
Cor:rerciário, residente a rua tr 3 de Maio , L77 - Bairro Caravelle, CEF
85812-191 - Cascavetr - Faraná. Fortador do RG. 3.429.130-6 SSF-FR. e

do CFF 431.945.329-87. O Comselho Ff,scal ficou assirn escolhido: Str.

Faulo Walbento Tiem (Titulan), Sr. Valdinei tsenedito Rodnigues
Canmpos (Titular) e, Sn" .Iosé ^Alves Fessoa (Titutran). (Suplemtes do
Conse[ho Fiscal) Sr. Odain Daghetti, Sr" Davi Valím Fneire e Str.

Gilsora Fontes da Cruz. Na sequência a Diretoria e o Conselho Fiscal foi
ernpossada, sendo que o Pastor trsaías da Silva orou abençoando a
Diretoria eleita bem corno a nova etapa do MOLNI. As X 6:30hs
(dezesseis horas e trinta minr.rtos), nada mais travendo a tratar, a
Assembleia foi encerrada" Eu Marinho Rodrigues da Silva Ex Fresidente e

atultr Secretário, lavrei a Ata, a qual vai assinada por mim e pelo
Fresidente eieito.

s da Silva Milton Cesar Fontoura Alves
Ex-Fresidente e atuan Secretário

R.G. 1.ss8.628 - SSP-PR
Fresi eleito

RG.4.418 _ SSP-PR
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OITAVA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO MOYIMENTO PARA
LIBERTAÇÃO DE VIDAS _ MOLTW

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS w
Artigo lo - O MOVIMENTO PARA LIBERTAÇÃO DE aróor, também
denominado MOLIW, constituído em 24 de abril de 1986, é uma pessoa jurídica de

direito privado, entidade beneficente de assistência social, filantrópica, sem fins
lucrativos, QUO terá duração por tempo indeterminado, com sede no município de
Cascavel, Estado do Paraná, sito à rua Toledo, 479 - Jardim Periollo - CEP 85817-
390, e foro na Comarca de Cascavel - PR.

Artigo 2o - O MOLIVI tem por finalidade a recuperação e ressociali zaçào detoxtço- ,/
dependentes, alcoolistas e menores em conflito com a lei,

Artigo 3o - O MOLIU prestará serviços gratuitos, permanentes e sem discriminação
de clierrtel4 de acordo com o plano de trabalho aprovado pelo CNAS - Conselho
Nacional de Assistência Social.

Artigo 4o - O MOLITI terá um Regimento Intemo que, aprovado pela Assembleia
Geral, disciplinará o seu fi.rncionamento.

Artigo 5o - A fim de cumprir suas finalidades, o MOLIVI se organizarâ em tantas
unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão
pelo artigo 4o do Regimento interno.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS

Artigo 6o - O MOLIU é constituído por número ilimitado de associados, sem

L4l

á

distinção de cor, sexo, nacionalidade ou seguimento político.

Artigo 7o - O MOLIU compor-se-á das seguintes categorias de
\,§

I -Fundadores;
ll - Honorários;

111- Beneficentes;
lV - Contibüntes;
V - Permanentes.

P

..cê.
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Parágrafo 1o - Terão o título de Associados Fundadores, as pessoas que assinaram a
Ata de Constituição do MOLIVI e os membros da primeira diretoria eleita.

Parágrafo 2o - Qualquer pessoa poderá ter o título de Associado Honorário, por sua
notoriedade ou serviços relevantes prestados ao MOLIVI, ou então de associado
Benemérito, se houver prestado ao MOLIVI serviços de vulto ou ter doado alto valor
de una só vez ao MOLIVI. 

E,
Artigo 8o - São direitos dos Associados Permanentes quites com suas obrigações
sociais, confon:re estipulado no artigo 9o, inciso V.

1 - Propor sugestões de direito legal;
ll - Solicitar, por escrito, esclarecimentos aos dirigentes quando os atos e

resoluções da diretoria que thes pareça desviar-se das disposições
gerais deste Estatuto.

Parágrafo 1o - Somente os associados Fundadores e os associados Permanentes
comporão a Assembleia Geral, tendo o direito de votar e serem votados com no
mínimo um ano de permanência no rol de membros e bons serviços prestados.

Parágrafo 2' - Perderá a qualidade de associado todo aquele que desrespeitar o
Estatuto e demais normas internas do MOLIVI e deixar de fazer sua contribuição
anual por dois anos consecutivos, conforme artigo 9" inciso V, ou se faltar em duas
assembleias gerais consecutivas, sem justificação aceita pela Diretoria, respeitando-
se o direito de ampla defesa.

Parágrafo 3o - Novos associados serão indicados pela Diretoria e aceitos pela
Assembleia Geral, desde que cumpridas as prescrições estatutárias.

Artigo 9o - São deveres dos Associados Permanentes

I - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
ll - Acatar as determinações da Diretoria;
lll - Cooperar no engrandecimento do MOLIVI e colaborar na sua nobre

missão;
lV - Aceitar e desempenhar com dignidade e sem qualquer interesse

pessoal os cargos para que forem eleitos;
V - Contribuir anualmente com as quantias a que se tiverem obrigados -

50Á do saliirio mínimo nacional, com arredondamento para baixo ou
Para cima o que for mais próximo.

Vl - Participar nas reuniões das Assembleias Gerais Ordiniárias e

Exraordinárias.

PREFEITIJRA IVIUNICIPAL DE CASCAVEL
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Artigo 10" - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos do MOLfVI, salvo quando atuarem contra à lei ou agirem sem a
autorização da Assembleia Geral e contra as nornas do Estatuto.

DA ADMISSÃO/EXCLUSÃO

Parágrafo único Sobre admissão e exclusão de associados, reporte-se aos

par@afos 3o e 2o do Artigo 8o. y
\ü

CAPÍTTILO IIl

DA ADMIMSTRAÇÃO

Artigo llo - O MOLIW será administrado por:

1- Assembleia Geral;
11- Diretoria;
lll - Conselho Fiscal.

Parágrafo único: São considerados órgãos deliberativos do MOLIU a Assembleia
Geral e a Diretoria.

Artigo 12o - A Assembleia Geral, órgão soberano do MOLIVI, constitui-se de

Associados Fundadores e Associados Permanente s

Artigo 13o - Compete a Assembleia Geral:

i - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;
1l - Decidir sobre reformas no Estatuto;'
lll - Decidir sobre a dissolução do MOLIU nos termos do artigo 32o.

IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou
permutar bens pátrimoniais;

V - Aprovur o regimento interno;
Vl- Aceitar novos associados conforme artigo 18o, inciso V;
Vll - Apreciar o relatório anual da Diretoria;
Vlll- Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo

Fiscal;
lX - Aprovar o programa anual de atividades da Diretoria.

Artigo l4o - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias e

deliberarão com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) do número de
em primeira convocagão, e com qualquer numero deles em segunda convocação, 30
(trinta) minutos após. Em ambos os casos com a votação de 213 (dois terços) para

PREFEiTURA MUNICi PAL DE CASCAVEL
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aprovação de qualquer matéria; exceto em caso de dissolução aludido no ar:ttgo 32,
parágrafo único.

Parágrafo 1o - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordiniíriamente uma vez por ano.

Parágrafo 2o - De 2 (dois) em 2 (dois) anos a Assembleia Geral Ordinária instalar-
se-á para eleger e dar posse à nova Diretoria y
Parágrafo 3o - A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal realizar-se-á através de
escrutínio secreto, por maioria simples, por cargo e não por chapa completa.
Alínea A - E necessário que haja no mínimo dois nomes concorendo ao mesmo
cargo, ficando o segundo mais votado, eleito Vice-Presidente ou Segundo Secretário
ou Segundo Tesoureiro.
Alínea B - No caso do Conselho Fiscal, se houver consenso, poderão ser escolhidos
três nomes para titulares e três nomes para suplentes e votados por aclamação.

Artigo 15o - A Assembleia Geral realizar-se-á exffaordináriamente quando
convocad4

I - Pela Diretoria;
11- Pelo Conselho Fiscal;

111 - Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos Associados Permanentes
em pleno gozo de seus direitos estatutários.

%

Artigo 16" - A convocação de qualquer Assembleia Geral será feita por meio
edital com os assuntos em pauta, aÍixado na sede do MOLIVI, por circulares
outros meios convenientes.

de

Parágrafo único: A convocação das Assembleias Gerais Ordinárias será feita com a

antecedência mínima de 20 (vinte) dias e das Assembleias Gerais Extraordinárias
com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Artigo l7o - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente,
Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros.

Parágrafo único: O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos
todos os participantes, por tantos mandatos consecutivos, quantas forem as decisões
das Assembleias Gerais subsequentes.

Artigo 18o - Compete a Diretoria:

1- Elaborar o Regimento Interno;
l1- Elaborar e executar o programa anual de atividades e apresentar

relatório à Assembleia Geral; 
.REFETTUR-A tüu\,ctpAl DE cAscAVEL
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111- Entrosar-se com instituições publicas e privadas para mútua
colaboração e atividades de interesse comum;

lV - Contratar e demitir firncionários;
V - lndicar novos associados por ocasião das Assembleias limitado a 3

(três) indicações por membro da Diretoria a cada Assembleia Geral
Para eleição de Diretoria; no máximo 18 (desoito) novos associados a
Cada 2 (dois) anos; 'y

Vl- Cumpú e fazer cumpú este Estatuto e o Regimenhto)nterno;
Vll - Baixar nonnas sobre a organização e o funcionamento do MOLIVI;
Vlll - Expedir regulamento pam qualquer disposição do Estatuto;
lX - Orientar em geral as atividades do MOLIVI;
X - Resolver os casos e situações que sejam omissos ou obscuros no

presente Estatuto.

Artigo 19o - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre.

Artigo 20o - Compete ao Presidente:

I - Representar o MOLIVI judicialmente e extrajudicialmente, ativa e
passivamente;

1l - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;
lll - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
lV * Movimentar as contas bancárias, assinando conjuntamente com o

Primeiro Tesoureiro, cheques e todos os demais documentos bancários;
V - Administrar, orientar, controlar e coordenar os negócios, as atividades, e

os serviços do MOLfVI, em obediência ao Estatuto e às deliberações
da Diretoria.

Vl - Celebrar contratos, convênios e demais instrumentos de interesse
MOLTVI;

Vll - Executar o Orçamento do MOLIVI;
Vlll - Apresentar anualmente o relatório das atividades do MOLIVI à

Assembleia Geral.

Artigo 2lo - Compete ao Vice-Presidente:

1- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimento;
ll - Assumir o mandato, em caso da vacância, até o término;
lll - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

{

Artigo 22o - Compete ao Primeiro Secretário: I ^ [ ;WU
1* Substituir o Vice-Prersidente em suas faltas ou impedimentos; \ X

11- Secretariar reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir atàU
PREFEITIJRA t\IIUNICIPAL DE CASCAVEL
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lll - Dirigir todos os serviços da secretaria. Mantendo em dia o expediente
a seu cargo.

Artigo 23o - Compete ao Segundo Secretário:

I - Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;
11* Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término;V
ll1- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro SecrêYário.

Artigo 24o - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

1 - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas,

auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração;
ll - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;
lll - Apresentar relatório de receitas e despesas sempre que forem

solicitadas;
lV - Apresentar relatorio Íinanceiro pma ser submetido à Assembleia Geral;
V - Apresentar semestralmente o balanço ao Conselho Fiscal;
Vl - Conservar sob a sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos

à Tesouraria.
Vll - Assinar cheques e demais documentos bancários conjuntamente com o

Presidente;
Vlll- Manter todo numerario em estabelecimento de credito.

Artigo 25o - Compete ao Segundo Tesoureiro:

1- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;
11 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

111 - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Artigo 26o - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros, e seus
Respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.

Parágrafo lo - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato
da Diretoria.
Paragrofo 2o- Em caso de vacânci4 o mandato será assumido pelo respectivo
suplente até o seu término.

q9

Artigo 27o - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Examinar os livros da escrituração do MOLIVI;
ll - Examinar o balancete semestral apresentado pelo

a respeito;
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lll - Apreciar os balanços e inventilrios que acompanham o relatório anual
da Diretoria;

lV - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens;
V - Emitir parecer sobre as atividades e operações do MOLIVI, tomando

Por base o inventário, os balancetes, o balanço geral e todas as contas
do MOLIVI.

Parágrafo único: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada
e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Artigo 28o - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como dos associados,
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro,
gratificações, bonificações ou vantagens, sob nenhuma fonna ou pretexto.

CAPITULO IV

DO PATRIMOMO E FUNDO DE MANUTENÇAO

Artigo 29o - O Patrimonio do MOLIVI será constituído de bens móveis, veículos,
semoventes, ações e apólices.

Parágrafo único: Todo o patrimônio será registrado em liwo próprio e só será
utilizado na execução de suas finalidades estatutarias.

Artigo 30o - O fi-rndo de manutenção é constituido de:

I - Contribuições dos associados;
l1- Donativos;
lll - Legados;
lV - Subvenções, auxílios e convênios com órgãos governamentais;
V - Donativos internacionais;
Vl - Produto de festivais e campanhas;
Vll - Eventuais.

Parágrafo Io - O MOLTW aplica suas rendas e recursos integralmente no territóri
nacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

Parágrafo 2' - O MOLIU aplica as subvenções e doações recebidas nas finali
a que estejam vinculadas.

Pardgrafo 3o - O MOLTU não distribui resultados, dividendos,
participações ou parcela do seu patrimônio, sob neúuma forrna de pretexto.
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Artigo 31o - No caso da dissolução do MOLfVI, os bens remanescentes serão
destinados a outa instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja
registrada no Conselho Naeional de Assistência Social * CNAS.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÔBS GERAIS

\),/
Artigo 32" - O MOLIW será dissolvido por decisão de Asseilbleia Geral
Extraordinária, especialmente convocadapara esse fim, quando se tomar impossível
a continuação de suas atividades.

Parágrafo único: A Assembleia Geral Extraordinaria para dissolução do MOLIM
instalar-se-á e deliberará com a maioria absoluta dos associados em pleno gozo de
seus direitos estatutários, em primeira convocação. Em segunda convocação apos 60
(sessenta) dias com no mínimo 113 (um terço) de seus associados.

Artigo 33o - O ano financeiro e social do MOLIVI coincidirá com o ano civil, indo,
portanto de 1o de janeiro a 31 de dezembro da eada ano.

Artigo 34o - Será comemorado o dia 24 de abril de cada ano, data de fundação do
MOLTVI.

Artigo 35o - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por
decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembleia Geral Extraordinária e

em vigor na data de seu registro em cartório.

Artigo 36o - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela

\tp
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COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REL. TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO REGULARIDADE FGTS

CNPJ

CERTTDÃO NEGATTVA tNEXTSTÊNC|A DE DÉBTTOS DE TNADTMPLTDOS JUSTIÇA DO TRABALHO
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
GOVEÂNO DO Ê5TAOO t§t

á

i*--

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual' /

No 017015968-32

Certidão fornecida para o CNPJiMF: 78.674.702t000148/
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

/
,/ Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que! verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0210212018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.qov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (05/10/2017 10:53:35)
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASGAVEL

sEcRETARTA MU N tctpAL DE'rrruRruças

\5J

4GERTIDÃO pOStTtVA Oe, OÉetrOS
N" 6328212017

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

I coNTRTBUTNTE ]

I FTNALTDADE ]

Nome/Razão:

CNPJ/CPF;

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

MOVTMENTO PARA LTBERTAçÃO DE VIDAS DE CASCAVEL PR 80012

78.674.70210001-48 /
RUA TOLEDO,479

PERIOLO

Cascavel

CEP:85.817-390

Licitaçáo

I TNFORMAÇÕES ADTCIONAiS I

Certificamos que até a presente data EXISTE(M) débito(s) tributário(s)

Com a localizaçáo acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos posteriormente

constativos, mesmo referente ao período neste certidão compreendido.

Cascavel,5 de outubrode2017. /

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.neU#!/tipo/servico/valorl3llpadraoll lloadlO.-'
Código de Autenticidade: WGT191202-000-RFNCET-244900085

\,\}
\ll,

. \','t

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br
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.T.SI X}T. ECO i{Ôiu iCÂ. IFEDE RAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

,/Inscriçãoi 7*67qtoz/ooot-ql í
Razão Social: MovIMENTo PARA LIBERTACAo vIDAs
Nome Fantasia:uot-lvl
Endereço' RUA TOLEDO 479 / )D BELO HORIZONTE / CASCAVEL / PR / 85806-

970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa ,acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

l;
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/Og/2A17 a 23/tO/2017

Certifica çã o N ú mer o= 20 77 09240 1 145 BB 6523 448

Informação obtida em 05/10/2017 , às 10:54: 10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Comprovante de lnscrição e de Situaçâo Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentiÍicaÉo da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie ,iunto à
RFB a suâ atualização cadastral.

REPÚBUqA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERoOEINSCRIÇÃo /
78.671-Tozooot<a a

MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTUM
05/06/1986

PARA DE

coorco E oEscRlçÀo 0AAÍrvrorcE EcoNoMrcA PRtNcrP[
94.30{-00 . A.tlvidades d€ associaçôss de dêf€sa de diroitos socials

94.93-6-00 , Atividades de associativas ligadas à cultura e à arto

OA

399-9 Prlvada

tott

#
w

LOGMOURO
R TOLEDO

BARRO/OISTRITO

PERIOLO

COMPLEMENTO

MUNICIPIO

CASCAVEL

TELEFONE

CEP

85.81 7-390

ENOEffiÇO ÉLETRONICO

ENTE FEOEMTIVO RÊSPONSAVEL (ÉFR)

OATÂ OÂ SITUAÇAO qOASTMI
23/0Í/2004
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1
CASCAVEL PR
'78.674.702/0001-48

Nome: MOVIMENTO PARA LIBERTACAO DE VIDAS DE

(MÀTRIZ E FIL]AIS) CNPJ:
Certidão no: 138123 073/207'7

I

Validade, 02/04/20t8,- 180 (cento e oitenta)
de Sua expedição

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃ,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBAI,HTSTAS

\\&4

dias, contados da data

Certifica-se que MOVIMENTO PÀRÀ LIBERTACAO DE VIDAS DE CASCÀVEL PR

, (MATRIZ E FILIÀIS), inscrit.o (a) no CNPJ sob o no
78.67a'.)ozl0001-48, NÃo coNsrA do Banco Nacional- de Devedores
Trabathistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2071-, e

na ResoIução Administrativa no t4'70/2011 do TrÍbunal SuperÍor do
Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunairs do Trabalho e estão atuatizados até 2 (doj.s) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecÍmentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Interne! (.http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

TNFORIAÇÁO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpl,gnles perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorre
de exeicução de acordos firmados perante o Ministério Públic
TrabaLho, ou Comissão de Conciliação Prévia.

\
\rV

\Dúvidas e sugêstôes: cndt.Gtst. jus.br
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERilDÃO POSITIVA COÍII EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RET.ATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvlDA ATIVA DA UNÉO

Nome: MOVIMENTO PARA LIBERTACAO DE VIDAS DE CASCAVEL PR /
CN PJ: 78.61 4.702i000í 48 7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administr:ados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com A
exigibilidade suspensa, nas termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração pana fins de certificação da regularidade fiscal; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida pam o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pana

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas aÍíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei rP g.ZlZ, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços . receita.fazenda. gov. ba ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns t.ZSl, de0Z10l2O14.
17 <hora e data de Brasília>

2010912}fi.t^
Código controle da í599.95AD.C894.8D95
Qualquer ou invalidará este documento.
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Certidão emitida
Emitida AS do
Válida
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caRT'oRro DrsrR IEUIDOR, coldranon, pARTnDCIR, DEpCIsITÁRIo p{JBLIco E
AVAI,IA.DOR JUDICIAT,

COMAR.CA DE C],ASCAVEL - ESTADO DO PANEXÁ

r] E L. Ro DRrc gl] 5l,g?ffi Lp"'r},ts 
or{DA

AVENIDA'raN(;RE,DO NEVES, zszo - EorrÍcro oo rrinuu - oEp 8sr;04-260
l'ON li: ({5) 3326-447 g - CNll : 00.322.048/000 I - to

\u)h

Rodrigo Timotheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada,
que revendo os registros de ações cíveis, execuções cíveis, interdição, tutela, curatela,
criminais, execuçÕes penais, falência e concordata, executivos fiscais das fazendas
municipal e estadual, juizado especial cível e demais registros existentes nesta"
serventia, referente ao FORO JUDICIAL, NADA CONSTA, até a presente data, contra ó,

requerente /

Dada e passada
Estado do PARANA, ao(s) 28 dia(s) do
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO

Bel

nesta cidade e comarca de CASCAVEL,
mês de setembro do ano de 2017. Buscas,

/

EEDOUFE

rigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

C r ist i ane Re c kte ntv ai d
Ernpregada Juranrentada

Prneria no67i2009

EMoLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 28.23
A presente Certidâo Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do CartÓrio Distribuidor.

,ll0000

Lí)

OO
ç'-'{

Página

;, ;.

.'ii..



tvovilvrENTo PARA LTBERTAÇÃO DE VIDAS - MOLIVT
cN PJ 7 8.67  .VOZIOOO1 -48

Declarado de Utilidade Pública Federal pela Lei n" 50717/61 , de 29110120Q1 e Estadual pela Lei no'10.814, de 24105194

e Municipal pela Lei n" I .880/86, de 1 2/08/86. Registrado no CNAS sob o no 44006.000359/2000-67, em 1 6/06/2000

coNcoRRÊNcrA Ne o8l2o17

De: MOLIVI - Movimento para Libertação de Vidas

Para: Comissão de licitação do município de Cascavel

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Molivi - Movimento para Libertação de Vidas, CNPJ ne 78.674J02/0001-48, sediada

na Rua Toledo, 479 - Bairro Periollo. Declaro que não possuímos em nosso Quadro de

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho.

Cascavel, 10 de outubro de20!7
I

<;tffi^+,t&#; ,
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Milton Cesar Fontoura Alves

Presidente / Representante Legal MOLIVI

(

Rua Totedo,479 - Jardim Periollo - Fone (45) 3225-6695 / (45) 3096-6696 - E-mail: molivicvel@hotmail.com.br
CEP 85817.390 CASCAVEL - PARANA



N/OVilV|ENTO PARA LTBERTAÇÃO DE VTDAS - t\flOLtvr
cN PJ 7 8.67 4.7 0210001 -48

Declarado de Utilidade Pública Federal pela Lei no 50717/61, de 2911012OO1 e Estadual pela Lei no 10.814, de 24105194

e Municipal peta Lei n'',l.880/8ô, de '12108/86. Registrado no CNAS sob o no 44006.000359/2000-67, em 16/06/2000

coNcoRRÊNctA N.o 08/2017

rb?'

6À Comissão de Licitação do Município de Cascavet

Declaração de lnexistência de Fato Superveniente /

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de CONCORnÊruCta n"o 08/2017 instaurado por esta

Prefeitura, que somos idôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Cascavel, 10 de outubro de2017

tMilton Cesar Fontoura Alves

Presidente / Representante Legal MOLIVI

Rua Totedo , 479 - Jardim Periollo - Fone (45) 3225-6695 / (45) 3096-6696 - E-mail: molivicvel@hotmail.com.br

CEP 85817-390 CASCAVEL - PARANA

\§

/\



GOVERNO 14UNICIPAL

CASCAVEL

MUNtCiPtO DE CASCAVEL
Estado do Paraná
CNPJ: 76.208.8671A001r-07
Endereço: Rua Parana - Cascavel - 5000
Telefone: 45 3321 2300

Pág.111

CEP: 85810011
Cidade: Cascavel \r{Á

Sec.etarh de Adminl§h?tão #Aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se na sala
de Licitações do Departamento de Compras, às 14 horas, a Comissão de Licitação
nomeada pelo Decreto no 13.46812017, para proceder à abertura e julgamento da
Goncorrência no 0812017 - Registro de Preços para Contratação de instituição para
fornecimento de't5 vagas masculinas para adultos acima de í8 anos, usuários de
substâncias psicoativas do município de Cascavel em Comunidades Terapêuticas,
conforme requisição no 101712017, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, processo
no 35952/20í7. O valor máximo para a presente licitação e de R$ 239.695,50. Apos o início
da reuniâo, a Comissão procedeu à abertura dos envelopes "l", contendo a documentação
das ntes:

As declaraçÕes de ME/EPP foram apresentadas conforme tabela acima. O Sr.
Presidente solicitou apresentação de documento de identidade válido dos
representantes credenciados. Todos os documentos foram verificados pela
Comissão de Licitação e representantes presentes, onde foi constatado que a
empresa Movimento Para LibeÉação De Vidas De Cascavel PR apresentou
certidão positiva municipal e certidão negativa federal vencida em 2910912017,
ficando desta forma INABILITADA para o presente certame, A empresa Missão
Filadélfia apresentou documentação em conformidade com o edital, sendo
declarada HABILITADA para o. presente certame. O resultado de habilitaçáo será
oportunamente publicado no Orgão Oficial do Município. Estando presentes os
prepostos das duas empresas inicia-se o pruzo recursal nos termos da Lei 8.666/93.
Os envelopes dos preços permanecem vistados e fechados sob a guarda do
Departamento de Compras. Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a

sessão cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, fica
assinada pela Comissão de Licitação e demais presentes ao ato.

Suplente da Comissão Permanente de Licita

José Carl
Mem Com Licitação o

os Santos
Mem p Comissão de Licitação Me

Souto
Para Libertação De Vidas De

li

,iraH

JI UPL

Proponente GNPJ Representante ME/
EPP

Missão Filadelfia 06j22.131/0001-28 Renan Vinicius Rocha de Oliveira
Movimento Para Libertação
De Vidas De Cascavel PR

78.674.702t0001-48 Helio Haerdrich Souto

da Comissão de
Fernando

R



rí.
\b
vMUNICíPIO DE CASCAVEL

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO
coNcoRRÊrucre No oB/2017

Objeto: Contratação de instituição para fornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de 18 anos,
usuários de substâncias psicoativas do [\Iunicípio de Cascavel em Comunidades Terapêuticas, no sistema de
registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, §'1o da Lei Federal no 8.666/93, torna-se público o resultado da fase
de habilitação da Concorrência no 0812017:

ldentificação da Empresa Situação
[v]issão Filadélfia Habilitada
Movimento Para Libertação De Vidas De Cascavel PR lnabilitada

R, 1 outubro de 2017

pto de Compras
Emerson
Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação
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Óroão Oficial CertiÍicado Diqitalmente
O Municipiode Ca3€vd (PR). dá sâêôúâ da.utenddâ& deí6 dMm6n6. de<ê

quê visuâllãdo áÍâvês do §it6 hiprM.câicâvêl.pi9ov.b. . Cánn.âdo ICP " BUSIL

NI

12 de outubro de 2017 - Página 34 de 37

MUNICíPIO DE CASCAVEL
HOMOLOGAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 27st2017
O Prefeito Municipal de Cascavel, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666, de 2'l de junho de í993, e
Iegislação pertinente, toma pública a homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico no
27512017 - Registro de Freços para serviço de manutenção e conservação dos imóveis da rede sócio
assistencial do Município de Cascavel. Licitante vencedora: CONSTRUTORA TROPICAL LTDA - ME, nos
itens '1 , 2, 3, no valor total de R$291.400,00 (duzentos e noventa e um mil e quatrocentos reais).
Cascavel/PR, 10 de outubro de 2O17.
Leonaldo Paranhos da Silva
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GASCAVEL
ERRATA AVISO DE LlCrrAÇÃO - pReeÃO elerRÔnlCO No 333/2017
Retifica-se o Aviso de Licitação, publicado no Orgão Oficial do Município de Cascavel, em 07 de outubro de
2017, Ediçáo Ordinária no 1893, caderno 1, p. 2, conforme segue:
Onde se lê: Valor máximo: R$ 364.343,30.L L"ir-r": Valor máximo: RS 196.350,20.
Cascavel/PR, 10 de outubro de 2A17. Edson Zorek, Diretor do Departamento de Compras.

MUNICíPIO DE CASCAVEL
RESULTADO DA FASE DE HABILITAçÃO
coNcoRRÊructa No 08/20í7

Objeto: Contratação de instituição parafornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de 18 anos,
usuários de substâncias psicoativas do Município de Cascavel em Comunidades Terapêuticas, no sistema de
registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1o da Lei Federal no 8.666/93, torna-se público o resultado da fase
de habilitação da Concorrência no 08120172

Cascavel/P R, 1 outubro de2017

Emerson
de Compras Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação

ldentificação da Empresa Situação
Missáo Filadélfia Habilitada
Movimento Para Libertação De Vidas De Cascavel PR lnabilitada

MUNICíPIO DE CASCAVEL
HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO TOMADA DE PREçOS No 9/2017
O Prefeito Municipal de Cascavel, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de'1993, e
legislação pertinente, torna pública a homologação da licitação na modalidade Tomada de Preç_os no gl2l17
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LEONARDO CHEVINSKI, e adjudicação do objeto à empresa: CONSTRUTORA C. MAIA EIRELI - ME, no
item 1, no valor total de R$ 150.142,38 (cento e cinquenta mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e oito
centavos).
Cascavel/PR, 11 de outubro de 2017.
Leonaldo Paranhos da Silva
Prefeito Municipal
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'rfu
ruururcípro DE cAScAVEL

coMUNIcADO DE ABERTURA DOS ENVELOPES No 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, REFERENTE A
coNcoRRÊNcrn No oB/2012
Objeto: Contratação de instituição para fornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de 1B anos,
usuários de substâncias psicoativas do município de Cascavel em Comunidades Terapêuticas.
Comunicamos aos participantes da Concorrência no 08/2017 a abertura dos envelopes no 2, referente às
propostas de preços das licitantes habilitadas, no dia 27 de outubro de 2017 às í4h, na sala de licitaçóes do
Departamento de Compras, situado na Rua Paraná no 5000, 20 andar.
Cascavel/PR, 23 de outubro de 2017. Edson Zorek, Diretor Depto de Compras e Emerson [Vlarcante,
Presidente Suplente da Comissão Permatrente de Licitação
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Órqão Oficial Certificado Dioitalmente
O Munlcipio do CssÉvel (PR), dá gãBnüa da autencidêde do6to documonto, de*e

qrc vbuãllzado ât€vós do slto h(pv/M.cadvd.pr.gov.br - CêÁlndô rcP " BMSIL

,VEL

24 de outubro de 2017 - Página 29 de 37

MUNICIPIO DE CASCAVEL
SUMULAS DOS PROCESSOS _ INEXIGIBILIDADES

N" AQUtStçAO
DIRETA

OBJETO CONTRATADA VALOR
TOTAL

SECRETARIA

Mara Salete
Wypych -
Primeira
Sewentia
Reqistral

R$
45.000,00

Alvaro Lúcio de
Queiroz -
Segunda
Serventia
Reqistral

R$
30.000,00

Contratação de serviços
judiciários da 1",2' e 3" serventia
de Registro de lmóveis - Mara
Salete Wypych, Alvaro Lúcio de
Queiroz e Antonio Artur de
Souza Sampaío - para obtenção
de serviços como matrículas,
certidões e afins.

Antonio Artur de
Souza Sampaio -
Terceira
Serventia
Registral

R$
30.000,00

Secretaria
Municipalde
Finanças

lnexigibiíidade
n" 7912017

Secretaria
Municipalde
Saúde

Pagamento de prestador
credenciado através da Chamada
Pública no 0212016, para
realização de cirurgias eletivas
de média complexidade, pelo
período de 06 (seis) meses.

Hospitalde
Olhos Centro
Oftalmológico de
Cascavel Ltda

R$
150.000,00

Art & Editora JM
Ltda

R$
3.772,4O

Secretaria
Municipal de
Cultura

lnexigibilidade
no 8112017

Assinatura das Revistas Veja,
Exame, Superlnteressante, IstoE
e Você S/A, pelo período de 02
(dois) anos.

lnexigibilidade
n" 8012O17

MUNICíPIO DE CASCAVEL
coMUNTcADO DE ABERTURA DOS ENVELOPES No 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, REFERENTE A
coNcoRRÊrucre No 08/2017
Objeto: Contrataçáo de instituição parafornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de 18 anos,
usuários de substâncias psicoativas do município de Cascavel em Comunidades Terapêuticas.
Comunicamos aos participantes da Concorrência no O8/2O17 a abertura dos envelopes no 2, referente às
propostas de preços das licitantes habilitadas, no dia 27 de outubro de2O17 às 14h, na sala de licitaçóes do
Departamento de Compras, situado na Rua Paraná n" 5000, 20 andar.

,,_ Cascavel/PR, 23 de outubro de 2017. Edson Zorek, Diretor Depto de Compras e Emerson Marcante,
Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação

DECI ÍVO PRIMEIRO TERI\NO
APOSTTLAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
Pregão Eletrônico no 035/2016

16

Contratante: M unicípío de Cascavel
Contratada: TATIANE TAVARES GEDOZ - ME
Objeto: Em cumprimento a Cl no 157Ol2O de Assistência Social - Divisão
Administrativa e Financeira, altera-se a ado, incluindo-se a dotação principal
880, elemento 3339039 e subelemento

2017

ÍVIUNICÍP CASCAVEL
LEONALDO RANHOS DA SILVA

PR, 19 de outub

do contrato supra
emitida pela

PRE IMUNICIPAL
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27t10t2017 Cadastro lmpedidos Licitar e Contratar

YffiffiPR
fr+'4

:a;rtM: úiaeMÁím si&i E.á tM

[onsulta de lmpedldos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Tipo documento

Nome

CNPJ Y Número documento 06122 131000128

Missão Filadelfla

Período publicação : de

Data de Início impedimento: de

Data de Fim Impedimenlo: de

Fesguisar

\!. NENHUt,4 |TEM ENtoNTRAD0!

ate

até

até

I
I
I

https://servicos.tce.pr.gov.brltcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 111
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2711012017 Cadastro lmpedidos Licitar e Contratar

ffi TCEPR n6
â

Consulta de lmpedidos de Licitar

Pesquisa Impedldos de Licitar

il:?t& i úi{c{Âsrc 03-§c e ÍÂ§§(

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Posquí'sâl

o

Tipo documento

Nome

CPF v Número documento 96688122987

Claír Soriani Rodolfo

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 111
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27 t10t2017 Cadastro lmpedidos Licitar e Contratar

TCEPR, I:l?fl
[onsulta de lmpedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licltar

:\iilr-sl útccf Àím*sirm*árÁd(

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

até

até

_1

I

I

.- NENHUM ITEM TNTONTRADO!

Tipo documento

Nome

CPF V Número documento 049126849 10

Arlete Cristina Ausech da Silva

Fosquisar

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepímunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 1t1

!



27 t1012017 Cadastro lmpedidos Licitar e Contratar

TCEPR ,»
1a:3@:oiatf aiBà§;&ilr1c&

[onsulta de lmpedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Período publicação ; de

Data de Início Impedimento: de i

Data de Fim Impedimento: de

até

até

i
até

NENHUM ITEM ENCONTRADOI

Tipo documento CPF t Número documento 03634739983

Nome Roverato i
I

..."...'".-,1

iesiqilisâ;

https://servicos,tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 1t1

'I

i
!

i
I

I
I
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Elrtidade lüantEnoÍjora do tlsntro dE EdricsçÂo llrfaniJl FltúdúÍflâ e do C6ntro Terapêutioo FlÍarlólÍia
Êunca<ja anl,i!02i2ç04 - CNÊ,;: 06,1?2.'131i00C1.?§. Deciaiaçãcr d* F.âgisirc de, EnirCàcô social

Êxecutora na liecrelária de ãstadc do Trebalho, Eqjprego e Pror:oçào Sociai no 271ô.t1 . LÊi tje Utiiidade
PÚ§iics E$1e,3!al no i5.259 eie 1'j109i?lt:â - i-ei rJe i.ltllldado Púbiica h,lunlcipal rrc'r .!9 i cE 21t05/04

Regisl.o rc (i'jlr§ ii:roti:cclc nú:/10'i0 C0 Id93/2006"?ü)

coNcoRRÊNctA N,e 08 /2077

A Comissão de Licitação do Município de Cascavel

CARTA PROPOSTA

A empresa MISSÃO FILADÉLFIA com sede à Chacará Recanto da Paz, SN, Agua da Mombuca

cidade Sertanópolis Estado Paraná Telefone (43) 3232-2180 CNPJ/Mt 06.122.t31"/0002-09,

lnscrição Estadual - lsenta , e-mail missaofiladelfia@gmail.com propõe ao Município de

Cascavel a execução do constante no objeto do Edital de Concorrência 08/2017 o seguinte:

L. Considera como valor da proposta para o serviço abaixo:

2. Condições de pagamento:O pagamento será efetuado mensalmente em até 15 (quinze)dias

após apresentação da nota fiscal, Conforme trabalho realizado de acordo com o item 13.

3. O prazo de execução é de 12 meses

4. O prazo de validade da proposta e de 60 dias (sessenta dias, conforme item 7.2.1 b) a contar

da abertura da licitação.

5, Se vencedora da licitação, assinará o contrato na qualidade de representante legal o Sr. Clair

Soriani Rodolfo, portador da Carteira de ldentidade RG n.s 3.152.503-9 SSP-PR e CPF n.e

966.88L.229-87, residente à Rua Prefeito Amâncio Soco, ne 285, bairro Conj. Santa Clara, na

cidade de Sertanópolis, Estado paraná CEP: 86.170-000.

Sertanópolis, em 05 de Outubro de 2017.

Clair Soriani Rodolfo
CPF: 966.881.229-87

Presidente

ITEM QTDE UNID DESCRTçÃO VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 5475 Ser*

Contratação de lnstítuição para

fornecimento de 15 vagas masculinas
para adultos acima de LB anos, usuários
de substâncias psicoativas do município

de Cascavel, em Comunidades
Terapêutica.

Rs 30,00
(trinta reais)

Rs 164.250,00
(Cento e sessenta e

quatro mil e
duzentos e

cinquenta reais)

:' r','.: . ".r !: !i iil,r i :,; tíir,i

\r§



MUNIC|PIO DE CASCAVEL
Estado do Paraná
CNPJ: 76.208.86710001-07
Endereço: Rua Parana - Cascavel - 5000
Telefone: 45 33212300

CEP:
Cidade

Pag.1l1

8581001 '1

Cascavel

t'.Í c

â
GOVERNO 14UN]CIPAt

CASCAVEL
Sccrutàriô de Âdmhijtràsào

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se
na sala de Licitações do Departamento de Compras, às 14 horas, a Comissão de Licitação
nomeada pelo Decreto no 13.46812017, para proceder à abertura e julgamento das
propostas da Concorrência n" 08/2017 - Registro de Preços para Contratação de
instituição para fornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de 18 anos,
usuários de substâncias psicoativas do município de Cascavel em Comunidades
Terapêuticas, conforme requisição no 101712017, emitida pela Secretaria Municipal de
Saúde, processo no 35952/20í7. O valor máximo para a presente licitagão é de R$
239.695,50. Aberta a sessão pelo senhor Presidente foi identificada a empresa
HABILITADA, conforme Ata de Abertura e Julgamento da fase de habilitação da
Concorrência no 0812017. Na sequência o envelope é aberto e submetido á verificação
pela Comissão de Licitação. O valor ofertado pela empresa é:

Lote único - Critério : Menor Global

A proposta de preço da proponente habilitada foi apresentada com condições de
pagamento, validade e prazo de execução, conforme o edital. De acordo com o critério de
julgamento (menor preço global), a Comissão de Licitação classifica em primeiro lugar a

proposta comercial da proponente MISSÃO FTLADÉLFIA, com o valor global de
R$164.250,00 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e cinqüenta reais). O envelope
contendo a proposta comercial da proponente Movimento Para Libertação De Vidas De

Cascavel PR permanece fechado sob a guarda do Departamento de Compras. O resultado
da classificação será oportunamente publicado no Orgão Oficial do Município. Nada mais
havendo a tratar, deu por encerrada a sessão cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que

lida e achada conforme, fica assinada pela Comissão de Licitação.

Suplente da Comissão Permanente de Lic

José Carl
Comissão icitação

dOS Santos ta
Membro Suplente da Comissão de Licitação Membro da

a

ção

ina Beftaglia
de Licitação

uto:
AcrMA DE 1B ANos, usuARros DE suBsrÂNcrAS psrcoATrvAs Do ruuNtcípto oe

MASCULINAS PARA ADULTOSDE 15PARADE

LEM
Marca PreÇo Unitário PreÇo Total Vencedor

ADELFIA RS30,00 RS164.250,00 1 Sim

Comissão de

ôr Pos :ão
t\
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
RESULTADO DA FASE DE CLASSTFTCAÇÃO
CONCORRÊruCIE NO 08/2017 - SESAU
Objeto: Contratação de instituição para fornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de 18 anos,
usuários de substâncias psicoativas do Município de Cascavel em Comunidades Terapêuticas, no sistema de
registro de preços, pelo perÍodo de 12 (doze) meses
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1u da Lei Federal no 8.666/93, torna-se público o resultado da fase

'v-J

Proponente Lote Unico Classificação
MISSAO FILADELFIA R$ í64.250,00 1

de classifica da Concorrência no 0812017:

De acordo com o critério de julgamento (menor preço globat), a Comissão de Licitação torna público o
resultado: MISSÃO FILADÉLFIA, classificada em 1o lugar, no lote único, no valor global proposto de R$
164.250,00 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais).
Cascavel/PR, 27 de outubro de 2017. Edson Zorek, Diretor Depto de Compras e Emerson Marcante,
Presidente Suplente da Comissáo Permanente de Licitação
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Óroão Oficial Oertificado Digitalmente
o MunlcÍpio de côscavel (PR), dâ qaraônâ ú aulêncldâdc d6ste docúrlrenlo, dosdê

quo vl§uãllkdo âtrvás do s[6 hn!r/M.ca§câv€l.pigo(br . cênln.ado lcP - BuslL
31 de outubro de 2017 - Página 6 de 30

MUNIGíPIO DE C.ASCAVEL
RESULTADO DA FASE DE CLASSIFICAçÃO
CONCORRÊruCIN NO 08/20í7 - SESAU
Objeto: Contratação de instituição parafornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de'1 I anos,
usuários de substâncias psicoativas do Município de Cascavel em Comunidades Terapêuticas, no sistema de
registro de preços, pelo período de 12 (doze), meses
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1o da Lei Federal no 8.666/93, torna-se público o resultado da fase

da Concorrência no 0812017

De acordo com o critério de julgamento (menor preço globat), a
resultado: MISSÃO FILADÉLFIA, classificada em 1o lugar, no lote

torna público o
proposto de R$único, no valor global

164.250,00 (cento e sessenta e quatro milduzentos e cinquenta reais).
Cascaveli PR, 27 de outubro de 2017. Edson Zorek, Diretor Depto de Compras e Emerson Marcante,
Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação

Proponente Lote Unico Glassificação
R$ 164.250,00 1MISSAO FILADELFIA

MUNICíPIO DE CASCAVEL
PORTARIA N.O 1.937/2017 - GAB

.- O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições legaís e de
conformidade com os artigos 20 e 21 da Lei Municipal n." 6.44512014, de 29112/2014 e de acordo com o
parágraÍo 2o do artigo 30 da Lei Municipal n.o 6.4072A14, de 2011012014,

RESOLVE
Art. 1o. DESIGNAR a servidora ROMILDA DOS SANTOS RIGHTER, matrícula n.o 9.919-8 do
cargo de Professor de
de Diretora do Centro
partir de 2311012017.

Educação lnfantil, lotada na Secretaria Munícipal de Educaçã exercer
Municipal de Educaçáo lnfantil - CMEI Prof.a Felisbina ncourt (Dona ),a

servidora4ft. 20. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e enq
perceberá 25% (vinte e cinco por cento) de Gratificação de Função.

GABINETE DO PREFEI
Cascavel, 24 de outubro 2017

ua rmanecer na fu

DO OS DA SILVA
Prefeito pal

CLETIRIO FERREIRA FEISTLER
Secretário MunicipaÍ de Administração

I

L

MUNICíPIO DE CASCAVEL
PORTARIA N.O 1.955/2A17. GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições tegais e nos
termos dos artigos 62 e 68 da Leí Municipal 2.21511991, de 27t0611991,

RESOLVE
Art. 10. TORNAR SEM EFEITO a nomeação do candidato nomeado por meio da Portaria n.o 1.8g1lZO1Z -
GAB, de 2411U2A17, e convocado para tomar posse no cargo pelo Edital de Concurso n.o 152t2017, de
23l1gl2117, que perdeu os direitos advindos do concurso por não preencher os requisítos exigidos nas
alíneas uc', ud'e "q" do item 14.6 do Edital de Abertura n.o 06412017:
CARGO DE NíVEL BÁSICO
ZELADOR
NOME

VANDER DE CARVALHO

VANILS
Diretora do Depto de Recursos

Humanos

SILVA SCHENFERT C RIO FERREIRA FEISTLER

TNSCRtÇÃO

608572
GABINETE DO PREFEITO

Cascavel, 26 de outubro de 2017.

Secretário Municipal de Administração

í\
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OS DA SILVA
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SEcRETARTA MUNTCtPAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Departamento de Com prasGOVERNO MUNICIPAL

Sccíelariá de Âdminislração
CASCAVEL

Do: Departamento de Gompras
Ao: Setor de Apoio Jurídico
Processo Digital no: 3595212017
Assunto: Parecer Final

Concorrência no 0812017 - Contratação de instituição para fornecimento de 15

vagas masculinas para adultos acima de 18 anos, usuários de substâncias

psicoativas do Município de Cascavel em Comunidades Terapêuticas.

Considerando a ata da sessão de julgamento, encaminhamos o

processo para análise e parecer final.

Cascavel/PR, 10 de novembro de 2017

Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação

Elaborado por
Luciele Donin

Ramal 2088
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MUNICIPIO DE

CASGAVEL
Secretaria de Admin istração

Do: Setor de Apoio Jurídico/Departamento de Compras

Para. Departamento de Compras

Ref.: Concorrência no 0812017

Processo Digital no 3595212017

Parecer Jurídico

O presente processo licitatorio necessita de análise

jurídica, visando observar a presença dos aspectos legais pertinentes à esta fase,

para ser submetido ao ato de homologação e adjudicação ou não, do seu objeto, por

parte da autoridade superior, conforme classificação oriunda da realização do

certame, encerrado em data de 31 de outubro de 2017.

Com efeito, da análise dos autos, de acordo com o

disposto no corpo dotexto do artigo 3o, do artigo 22, § 1", artigo 23, inciso l, item "c"

e § 4" do mesmo artigo, todos inseridos na Lei de LicitaçÕes1, depreende-se que o

certame seguiu os procedimentos formais inerentes à modalidade adotada. Assim,

também se extrai que os demais atos foram observados, de modo a satisfazet a

contento as exigências formais impostas, restando apto para a finalidade a que se

destina.

Verifica-se, ainda, que os atos praticados na fase externa

da licitação2 tiveram seu regular prosseguimento, de forma a atender a determinação

' Lei n'8.666/93:
"Art.3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para
a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumenro convocatório, dojulgamento objetivo e
dos que lhes são conelâtos."
2 Fase Externa: a) Fase de divulgação da licitação: b) Fase de habilitação; c) Fase dejulgamento e d) Fase de publicação do resultado.

Prefeitura Municipal de Cascavel - PR
Rua Paraná, 5000 - Centro - CEP: 85810-01t SEADM - 2o Andar- DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Página I de 2
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MUNICIPIO DE

CASCAVEL
Secretarla de Administração

do Art.38, incisos l, ll, lll, lV, V e Vl, da Lei no 8.666, de'19933, aplicáveis

subsidiariamente ao procedimento licitatorio em examea.

Ainda, urge frisar a necessidade de que se atente ao

disposto noArt.40, § 1o, da Lei no 8.666, de 19935.

Ante o exposto, ressalvado o juízo de oportunidade e

conveniência da autoridade competente, opina-se pela regularidade e aprovação do

procedimento licitatorio em exame, razâo pela qual se sugere a adjudicação do

objeto e sua homologação, bem como a edição, se for o caso, da minuta da Ata,

anexa ao Edital e já devidamente aprovada, inserindo-se os dados relativos ao

resultado do certame, bem como em conformidade com a proposta final, devendo

ser observada a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial deste Município, a

fim de que se produzam seus efeitos legais.

E o parecer

Cascavel, 10 de nove de 2017

José o Messias

.P
I
í

rocu r Municipal

OA R 24.060-8

M . no 1 1296-8

I "Art.38. O procedimento da licitação será iniciado com a abeÍura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serãojuntados
oponunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
I I - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 2 I desta Lei, ou da entrega do convite;
Ill - ato de designação da comissão de Iicitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite:
lV - original das propostas e dos documentos que as instruirem;
V - atas, relatórios e deliberaçÕes da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos oujurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade (...)".

5"§ l" O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no
orocesso de licitacã0, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fomecimento aos interessados." (Grifo nosso)

Prefeitura Municipal de Cascavel - PR

RUA PArANá, 5OOO . CCNITO . CEP: 858I O.OI I SEADM - 2O ANdAr - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Pâgina2 de2
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SERTANOPOLTS
SECRETARIA MUNICI PAL DÊ ARRECADAÇÃO

DIRETORIA TRIBUTARIA

Av Dr Vacyr Gonçalves Pereira, 342 - 86170000 - CENTRO - SERTANÓPOLIS - PR

Certidão Negativa de Débitos
lnformações da Certldão:

Data de Emissão: 1011112017 N.o da Certidão: 104812017

Data de Vencimento:1011212017 Código de Autenticação: 3812870330151

lnformações do Requerente:.

CNPJ/CPF Requerente: 06.122.131/0002-09
Requerente: MISSÃO FILADELFIA
Finalidade da Certidão: DE LICITAÇÃO

CPF / CNPJ

Nome:
Endereço:

06j22.131t0002-09
MISSAO FILADELFIA
CHACARA CHACARA RECANTO DA PAZ, S/N - AGUA DA MOMBUCA. SERTANÓPOLIS. PR

,'+
\v

Certificamos a requerimento por parte interessada que, após consulta no sistema de tributação desta Prefeitura
Municipal, constatamos que o referido documento não consta débitos de tributos municipais.

Sexta-feira, 'í0 de Novembro de 2017

Atenção: Esta Certidão foi emitida via lnternet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado acima,
acesse http://186.251 .120.234:8081/tributosweb/, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior
selecionando a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição2 06L22r31/ooo2-09
Razão Social: MIssAo FILADELFIA

Endereco: CHACARA RECANTO DA PAZ / AGUA DA MOMBUCA / VARZEA' GRANDE / MT / 86170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/70/20t7 a 25/tt/2017

Certificação N ú mero: 20 1 7 1 0 27 02435222 569306

Informação obtida em 10/11120t7, às 14:18:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página I de 1
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FeeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 1011112017



MUNTCÍPIO DE CASCAVEL
Compras e Contratos

Relatório de Q.C.P
Ordenação: 0 Fornecedor Desclassificado: Não ltens Anulados: Não Fornecedores Empatados: Não

Fornecedores Não Participantes: Nào itens Fracassados: Não Vencedores Lei 123/2006: Não
usaPreoaoCoeficiente: Não

Pág 111
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Quadro Comparativo de Preço

PTOdUIO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 15 VAGAS MASCULINAS PARA ADULTOS ACIMA DE 18 ANOS,
USUÁRIOS DE SUBSTÂNCAS PSICOATIVAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL EM COMUNIDADES TERAPÊUTICAS

Fornecedores com ltens Vencedores
473287145 Fornecedor: MISSÃO

Fornecedor Marca Preço Unitário iPreço Total iPosição Vencedor

R$3o,OOiR$164.250,00i 1 SimMISSÃO FILADÉLFIA

UND 5.475 R$30,00 0 RS164.250,001 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
PARA FORNECIMENTO DE 15

VAGAS MASCULINAS PARA
ADULTOS ACIMA DE 18 ANOS,
USUÁRIOS DE SUBSTÀNCIAS
PSICOATIVAS DO MUNICíPIO DE
CASCAVEL EM COMUNIDADES
TERAPÊUTICAS

R$164.250,00Total:

Total Geral Vencedores: R$164.250,00

IPM Sistemas Ltda ldentiflcador: WCO051 1 01-2029-0ROIL-248020072 - Emitido por: LUCIELE DONIN 1011112017 14:27

" ' Valor Tôtál.lteml Produto Marça.,.: .:
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GOVERNO N,IUNI.CIPAL

MUNICIPIO DE CASCAVEL
SEGRETARIA MUNtCTpAL DE ADMINTSTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CASCAVEL
Secretaria de AdnlinistroÇão

AO GABINETE DO SR. PREFEITO

Considerando o julgamento proferido na Licitação, submeto o presente
processo licitatorio na modalidade Concorrência no 812017 - Contratação de
instituição para fornecimento de 15 vagas masculinas para adultos acima de 18
anos, usuários de substâncias psicoativas do município de Cascavel em
Comunidades Terapêuticas, no Sistema de Registro de Preços por um período de
12 meses, para homologação e adjudicação.

Cascavel/PR, 10 de novembro de 2017

Eme rson
Gerente da Divisão de Licitações
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MUNICIPIO DE CASCAVEL

SEcRETAR|A MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CASCAVEL
GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria de Adnrinistraçõo

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

De acordo com o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pelo Decreto n'13.468 de 03 de maio de 2017, conforme ata da
sessão, homologo o processo licitatorio: Concorrência n" 812017 que tem por
objeto Contratação de instituição para fornecimento de 15 vagas masculinas para
adultos acima de 18 anos, usuários de substâncias psicoativas do município de
Cascavel em Comunidades Terapêuticas, noS de Registro de P
um período de 12 meses, e adjud
FILADELFIA, no item 1, no valor
quatro mil e duzentos e cinquenta

Para as demais providên s, resp

00 (cento e sessenta e
ico o

reços por
MISSAOà

R$ 164.
nte vencedora

)

eitando as rmalidades legais.

Cas R, 10 de n ro de 2017
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